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ESTADO DE GOIAS

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃO

Minuta de Edital

EDTTAL DE ilCtTAçÃO Ne OO2|2O22 - CONSELHO ESCOLAR DO COLÉG|O ESTADUAL COMPLEXO 02

Tomada de Preços n" 00212022MODALIDADE:

20.12.2022
DATA DE
ABERTURÂ

th00minHORÁRIO

contrataçâo de empresa especializada em Prestar Serviços de construção civil, no centro

de Ensino em Período lntegral Mário de Andrâde, no município de Planaltina - GO'

COnforme Projeto, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico-financciro,

que integram este edital, independente de transcrição.

OBJETO

Menor preço, regime de execução empreitada por preço global.TIPO

rdenação Regional de Planaltina: Quadra 0l, Mr 13, Casa 09, Setor Oeste, Planaltina de Goiás
LOCAL

(6t) 3631-647 |FONE

2022.0000.606.3665PROCESSO N'

Conselho Escolar Colégio Estadual Complexo 02INTERESSADO

TOMADA DE PREçOS Ne 002/2022

o (A) Presidente da comissão Especial de Licitação do conselho Escolar Colégio Estadual Complexo 02,

doravante denominada apenas comissão, designada pela Portaria n" 00112022. de 12.05.2022' toma público

aos inteÍessados, que estará reunida às 09 h no dia 20 de dezembro de 2022, na Coordenação Regional de

Planaltina, na Quadra 01 MR l3 casa 09 SetoÍ Oeste, no rnunicípio de Planaltina, a fim de receber, abrir e

examinar Documentação e Propostas de pessoa jurÍdica que pretendam participar da Tornada de Preços no

00212022.em epígrafe, do tipo [gqp1g,4gime de execuçfo s4qpreitada p9,I-pI9ç4!gEt conforme

processo no: ZOiZ.-OOOO.OOO.iO65, esclarecendo qre a presente licitação será regida pelas normas estabelecidas

neste Edital, na Lei Federal n'8.666, de 2l de juÚo de 1993 e suas alterações, e, Lei complementar n" 123,

de 14 dezembro de 200ó, com as alterações cóntidas na Lei Complem entar n" 14712014 de 07 de agosto de

2014 e Lei Complementar no '15512016 de27 de outubro de 2016'

Na hipótese de não haver êxpediente na data acima, fíca a presente licitação, automaticamente, transferida

para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo de força maior' ou

qualquer outro fator ou fato imprevisível. 
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1- DO OBJETO

1.1 Contratação de pessoa jurídica de engenharia para reforma/ampliação, no Centro de Ensino em Período

Íntegral Mário de Andrade, no Município de Planaltina- GO, conforme Projetos, Planilhas Orçamentária,

Memorial Descritivo, e, Cronograma Físíco-Financeiro, que integram este edital, independente de transcrição.

1.2 O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao Cronograma FíslcoFinanceiro,

de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a paralisação formal da obra, determinada pela

CONTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr,

pelo seu saldo remanescente, quando da retomada da obra.

2 - DAS CONDIçÕES GERAIS

2.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços, pessoa jurídica especializadas no ramo,

legalmente constituídas, que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital.

2_2 A presente licitação ficará a cargo da comissão Especial de Licitação, a qual competirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

Z.Z.Z Examin a documentação, habilitando ou não os participantes, de conformidade com as exigências do

edital;

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "critério de Julgamento", constantes

do ítem 08 deste instrumento;

7.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedimento licitatório, relatando os fatos e decisões que

vierem a ser tomadas.

2.2.5 lnformar os recursos que porventurâ forem apresêntadÔs contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proferidas pela Comissão;

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio

de avisos da comissão Especial de Licitação, e por Publicação no Diário oficial da união - Dou, Díário oÍicial

do Estado - DOE e lornal de Grande Circulação Regional, conforme o caso'

2.3 Poderão, a critério da comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em

prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu julgamento' ou para o serviço público'

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste

edital para todos os efeitos legais:

ANEXO I

a) Projeto Básico;

b) Especif icação dos serviços/custos estimados;

c) Memorial descritivo/especificações técnicas;

d) Planilha orçamentária;

ú§

2173

"§*k^



e) Cronograma f ísico-financeiro;

f) Planilha com a composição de custos unitários eo detalhamento de encargossocial e do BDI;

g) ARTs;

h) Projetos;

ANEXO ll - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)

ANEXO lll - Termos de Sujeição do Edital (Modelo)

ANEXO lV - Carta de Apresentação Proposta (Modelo)

ANEXO V - Declaração de Vistoria (Modelo)

ANEXO VI - Declaração de Parentesco (Modelo)

ANEXO Vll - Declaração de Segurança e Saúde do Trabalho (Modelo)

ANEXO Vlll - Minuta Contrãtual

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontram-se disponíveis no site

da sEDUC-GO, no endereço www.seduce.go.gov.br (Licitações/Íomada de Preços).

2.6 lncumbirá ao Llcitante providenciar seu acesso para Assinatura Digital de Documentos e Processos

(usuário externo) pelo site: sei. goios.gov. br, pelos telefones {62) 3201-6507, (62) 3201-6555 e (52) 32016565'

horário de atendímento das 8h às 12h e das 14h às 18h'

3- DAPARTICIPAçÃO

3.1 Somente poderão participar da presente Tomada de Preços as pessoas jurídicas que atenderem a todas

as exigências, inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de

atividade, inserido no contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta comercial' a faculdade para

execução do serviço, constante dos Anexos deste Edital'

abertura;

3.2AparticipaçãonalicitaçãoimportatotaleirrestritasubmissãodosproponentesàscondiçõesdesteEdital.

3.3 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um

licitante.

3.4 NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE' NESTA LICITAçÃO:
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3.4.1 Empresa em Recuperaçâo Judicial ou em processo de falência. sob concurso de credores, em dissoluçâo

ou em liquidação.

3.4.1.1 As empresas em Recuperação Judicial que tiver â Certidão emitida pela instância iudicial competente'
que ateste que a interessada está apta econômica e financeiramente a participal de procedimento

licitatóÍ ios, nos termos da Lei eral n'8.566 3edecom rovação de acolhimento iudicial do Plano de

RecuperaÇão, nos termos do art §8.-d.ê-!g!ll-11J01105 em caso de recu ç!p_iudicial; ou homolosação
judicial do Plano de Recupgggçlg no caso de recupglação extraiudicial. de íorma a possibilitar a habilítação

de maior número de pessoa iurídica NÃo sERÃo PEDIDAS DE PARTICI

3.4.2 Empresa que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta

licitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal enqua nto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida

a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que

sujeitará o responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei

Federal ne 8.666/93. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação.

3.4.4 Pessoa física ou pessoa.lurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa
jurídica que, isoladamente ou em consórcio, se.ja responsável pela elaboração do projeto ou da qual o autor
do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da equipe técnica, conforme disposto
no artigo 9" incisos le llda Lei Federal ns 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja suspensa de licitar junto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -

Superintendência de Suprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás -
SEAD;

3.4.8 Pessoa jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa.

3.4.9 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências deste Edital.

3.4.10 Pessoa Jurídica que incorrerem nas penalidades previstas no art. 87, incisos lll e lV, da Lei Federal ne

8.666/93;

3.4.11 Pessoa Jurídica que tendô construído obras ou prestado serviços para a Administração Pública, não

demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS no cumprimento dos êncargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso

ocorra, serão as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 É fãcultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura da

presente Tomada de Preços não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante dos

subitens 5.7.1 elou 5.7.2 do item 05 - Da Documentação, deste Edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações

ou recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamênte constituído.
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3.8 euando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente

autorizada pela matriz, sãlvo por determinação estatutária, que também deverá ser comprovada. Neste caso,

toda documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à

filial (exceto as certidôes que por lei são emitidas apenas para a matriz)

3.9 No caso de participação da Pessoa Jurídica matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não

sendo aceito nenhum documento referente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo deste Edital, à comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste

instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DocuMENTAÇÃO" e Ô

segundo com o subtítulo "PRoPosTA", contendo em suas partes externas além da razão social da Pessoa

Jurídica licitante, a indicação com os seguíntes dizeres:

Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 02-

coMtssÃo ESPECIAI DE tlclrAçÂo - ToMADA DE PREçOS

Ne 00212022,

3.11 A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não forem

entregues diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento

3.12 Apó5 a hora e data eStabeleCidas neste lnstrumento convocatório, nenhum documento ou proposta será

recebido pela Comissão.

4. DAS INFORMAçÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAçÕES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo

e-mail do conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à comissão Especial de Licitação - cL'

situada ENDEREÇO DA ESCOLA, ate os (cincol dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública'

4.2oeditalpoderáserimpugnado,porqualquerpessoaoulicitante,êmaté05(cinco}diasúteisantesda
data Íixada para abertura da sessão pública'

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que'

tendo-o aceito sem objêção, vi"|.', "pont", 
depois da abertura dos trabalhos licitatórios' falhas ou

irregularidades que o viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do

certame, se Íor o caso. Qualquer modiÍicação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmenie estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração

nãoafetaraformulaçãodaspropostas,nostermosdo§4sdoarl.2ldaLeiFederalns8'666/93.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certãme'

4.6 Os esclarecimentos prestados às emp resas licitantes, bem como eventuais alterações no Edital' estarão

disponíveis no site www.seduce.go'gov'br (Licitações/Tomada de Preços), não podendo as licitantes' em

q ualquer hipótese, aleg
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5. DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

coNSELHO ESCOTAR DO COrÉGlO ESTADUAL COMPLEXO 02 - COMISSÃO ESPECIAt DE tlclTAçÃo

TOMADA DE PREçOS Ns OO2(ZO22

ENVEIOPE N9 01 - DOCUMENTAçÃO

5.1 Para fins de habilitação, os Licitantes deverão apresentar, devidamente homologado e atualizado' sob pena

de inabilitação, cadãstro no cADFOR -Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - sEAD situãda

àAv.Universitária,n9609,:.sandar,setorLesteUniversitário_CEP:74.605-010-Goiânia-Go-Telefone:
(62|32ot.8752/65Lg, A Licitonte regulormente cadastrodo, que apresentor o cqc - certiÍicodo de Registro

codostrol, devidomente otuotizodi, Íica desobrigado de opresentot os documentos rclotivos à hobilitoção

jurídka (item 5.7, exceto o 5,2.í,'reguloridodá fiscol e trobolhisto (item 5.8) e qualiÍicoção econômico

'fininceiro (item si.g), desde que os'iepíidos documentos integrontes do Certificodo esteiom otudlizados e em

vigência, sendo ossegurodo o direitá de opresentar d documentoção que estiver vencidd no CRC' atuolizodo

e'regularizada dentro do envelope ns Ol 'DOCUMENTAçÃo'

5.2 os licitantes interessados deverão apresentar no dia, horário e local de abertura desta licitação,

mencionados no preâmbulo oá edital, à Comissão Especial de Licitação, a documentação e proposta exigidas

neste instrumento, em invólucros separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DocUMENTAÇÃO"

eosegundocomosubtítulo"PRoPosTA",contendoemsuaspartesexternasalé19-.ilz.Yocialda^emPresa
licitante, a indicação com os seguintes dizeres: 'SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAçÃo - coMlssAo

ESPECIAL DE LlClrAçÃO - TOMADA DE PREçOS Ns 002/2022"'

S.3AComissãodeLicitaçãonãoseresponsabilizaráporpropostase/oudocumentosqUenãoforementregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento'

5.4ApósahoraedataestabelecidasnestelnstrumentoConvocatório,nenhumdocumentooupropostaserá
recebido Pela Comissão.

s.5Nãoserãoaceitasdocumentaçõesepropostasviafax,protocoloe/ousimilares,esomenteserãorecebidos
os mesmos se forem entregues em envelopes devidamente lacrados'

5.6,,ADocumentação,,deverásêrapresentadaemumúnicoinvólucro,devidamentelacrado,contendoos
dizeres mencionados no subitem 5.2, deste Edital, e conterá, obrigatoriamente, os documentos abaixo

relacionados:

5.7 RELATIVAMENTE À REGULARIDADE JURÍDICA:

5.7.1 Cópia da cédula de identldade e CPF do representante legal da empresa licitante'

5'7.2Procuraçãopúblicaouparticular,comcópiadacéduladeidentidadeeCPFdoprocurador,outorgando
aoseurepresentantepoderpararesponderporeleetomaraSdecisõesquejulgarnecessárias,duranteo
procedimentodahabilitaçãoeaberturadaspropostas,inclusivepoderespararecorrererenunciara
interposição de recursos adminLtrativos. É necessário o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso

deinstrumentoparticular.Afaltadodocumentoprevistonesteitemnãoinabilitaalicitante,ficando,porém,
impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no processo licitatório'

5.7.3 Registro comercial, no caso de empresa individual;

s
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5.7.4 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompânhado dos documentos de eleição de seus

administradores;

5.T.5Decretodeautorização,devidamentepublicado,emsetratandodeempresaousociedadeestrangeira
em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir;

5'7,5lnscriçãodoatoconstitutivo,nocasodesociedadescivis,acompanhadadeprovadeinvestiduraou
nomeação da diretoria em exercÍcio'

5.8 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

a) Prova de tnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda'

b)ProvadelnscriçãonoCadastrodeContribuintesEstadualouMunicipal,sehouverrelativoaodomicílioou
sededaLicitante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcomoob.ietolicitado.

c)ProvaderegularidadeparacomaFazendaPúblicaFederalpormeiodecertidãoConjuntaemitidapela
ProcuradoriaGeraldaFazendaNacionalesecretariadaReceitaFederaldoBrasil,relativaàDívidaAtivada
União e aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil'

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS' por meio de certidão Negativa de Débitos

Relativosàscontribuiçõespre,id"r''-.iá,iaseàsdeTerceiro,expedidapeloMinistériodaFazenda-
Secretaria da Receita Federal do Brasll'

oBS:Ascomprovaçõespertinentesaositensserãoalcançadaspormeiode.ertidãoexpedida
conjuntamente p"t" s".r"trrir" J"-n"c"ita Federal do erasil (nrg) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente u ioao, o, .reoitos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas

administrados

5.8.1
posit

e)ProvaderegularidadeparacomaFazendaEstadual,pormeiodeCertidãoNegativadeDebitoemDívida
AtivaexpedidapelaSecretariadeEstadodaFazendaouequivalentedaUnidadedaFederaçãoondea
Licitante tem sua sede'

flProvaderegularidadeparacomaFazendaPúblicadoEstadodeGoiás,pormeiodeCertidãodeDébito
lnscrito em Dívida Ativa - r'legativa expeaiaa pela Secretaria de Estado da Economia'

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida

pela Sêcretaria ae rinanças dá úunicípio ou equivalente onde a Licitante tem sua sede'

h)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeServiço-FGTS,pormeiodoCertificado
de Regularidade do fefs - Cnf, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF'

i)ProvadelnexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJUstiçadoTÍabalho,mediante,ê^apresentaçãode
Certidão Negativa de Débitoi irabalhistas (CNDT)' nos termos da Lei Federal ne !2'44Ol2O1l'

j)Casoaparticipaçãonocertameseiadamatriz,compossibilidadedequeaexecuçãodoobjetolicitadose,ia
por filiã1, ou vice-versa, " o'""" áJ 

'"g"r"ridade 
fiscal e trabalhista deverá ser de ambas'

.Seráadmitidaacomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhistamedianteaapresentaçãodecertidão
iva com efeito de negativa, nos termos da Lei' 7173
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5.8.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.8.2.1. Para efeito de comprovação da condição de Microemp resa ou de Em resa de Pequeno Porte, ou

ouando houver alteração contratual ue a dos da em p195g, tais como: endereco,la leggde,-quadro

societário, ob eto comerciale ca !1gf os licitantes deverão apresentar Certidão Simplificada, emitida pela lunta

Comercial do Estado onde for a sede da Licitante dentro dos últimos 06 (seis) meses, consta ndo no referido

docum nto a si la ME ou PP.

5.8.3.Se a documentação enviada nos termos do subitem anterior for proveniente de microempresa ou de

empresa de pequeno porte e apresentar alguma rêstrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogávet por igual período, a critério da administração pública,

culo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

5.g.3.1.A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao

julgamento das propostas, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.8.3.2. A não-regu larização da documentação, implicará decadência do direito à contratação, sem preiuízo

das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal ns 8.666, de 21 dê junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,

ou revogar a licitação.

5.9 RETATIVAMENTE À REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.9.1 Certidão emitida pelo CARTÓR|O D|STRIBUIDOR CíVEL, da sede ou domicílio do licitante ou via internet

caso houver, que comprove inexistir distribuição de ações

dos cartórios dos feitos de falência da Comarca de sua sed

data da entrese dos envelopes documentação e prope§la.

de falência e recuperação .iudicial, em quaisquer

e, com data não inÍerior a 60 (sessenta) dias da

em Rec eração Judicial, d a sentar rtidão em5.9.1.1 Em ndo de e a

instância u icial com -que ateste que a interessada está apta econômica e financeiremente a

participar de Procedi to licitatóri nos termos d Federal n ede m od
ac nto udici Plano de o nos termos do art. 58 da Lei n'11.10U05, em caso de

recuperação iudiciah
extraiudicial.

Recu gqqçlg, no caso de recuPeração

5.9.2 Balanço patrimonial e demonstração contábil do último exercício §ociel. já exigíveis na forma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta. O referido balanço deverá ser devidamente certificado por profissional

registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando obrigatoriamente, o nÚmero do livro diário e folha

em que o mesmo se acha transcrito, bem como cópia do Têrmo de abertura e encerramento, com a

numeração do registro na JUNTA COMERCIAL, exceto para Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste

exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a exigência deste item;

S.9.2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente será comprovada com base

no balanço apresentado, e deverá, preferencialmente, seÍ formulada e apE§g!!êCêlo-papel timbrado da

ou hom o u dic do Plano
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empresa de engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor,
sócio ou representante da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e

fórmulas abaixo especificadas:

' ILG = (AC+RtP) / (PC+ELP) > 1

. 
tLC = (AC) / (PC) > 1

' tsc = AT/(PC+ELP) >1

Onde:

ILG = índice de liquidez geral

ILC = índice de liquidez corrente

ISG = índice de solvência geral

AT = ativo total

AC = ativo circulante

RLP = realizável a longo prazo

PC = passivo circulante

ELP = exigível a longo prazo

PL = patrimônio líquido

5.10 RELATTVAMENTE À QUALIFICAçÃO TÉCNICA PROFISSIONAt E OPERACIONAT

5.10.1 Registro ou inscrição da empresa e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.10.1.1. No caso da pessoa jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no

CREA e/ou CAU do Estado de Goiás, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional

por ocasião da assinatura do contrato.

5.10.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da

proposta, no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro

devidamente reconhecido(s) pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s)

de responsabilidades técnicas - ART junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características

semelhantes ao solicitado neste edital, limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo l- Projeto

Básico.

5.10.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestãdos fornecidos por

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do profissional responsável técnico pela pessoa

wW
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jurídicaproponente,devidamenteacompanhadosdarespectiVacêrtidãodeAcervoTécnico(CAT)emitidopor
qualquer uma das reeiOes do cniÃ"/o' CnU' tornp'ovando a execução' pelo profissionalindicado' de serviços

de características semelhantes 
-e 

d-á .ãÀpü*ia"i" tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às

;rr;i;;;; ;.';, relevância técnica ou valor significativo' conforme Anexo l- Proieto Básico'

5.10.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados'

5.lo.4.lParafacilitaraanálisedaComissãodeLicitação,érecomendávelqueolicitantedestaque,nas
referidascertidõer,orr"*iço"'juexperiênciasepretendecomprovareoseurespectivoquantitativo

5.10.5Deverá(ão)serapresentedo(s),obÍigatoriamente'comprovante(s)devínculo(s)entreo(s)
profissional (is) e a pessoa jurídica licitante; essi comprovação deverá (ão) ser feita (s) por meio de:

5.10.5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social - CTPS (das

seguintes anotações: iuentiticJç1ãJo sáu'portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s)

U""negirtro (s) de rmpregado (i) autenticado (s) pela Delegacia Regional do Trabalho' ou;

5.10.5.2contrato(s)deprestação(es)deserviço(s)deProfissional(is)autônomo(s),queestejaregistrado(s)
no GREA e/ou cAU, com atriouiçao ies) compatível(is) ao objeto da licitação com aquele em que a(s) sua(s)

responsabilidade(s) será (ão) exigida(s), ou;

5.10.5.3 Sócios ou diretores estatutários da pessoa jurídica licitante, por estâtuto ou contrato social' que

tenham registro no CREA "lo, 
ãnu. lntegrante (s) Jo quadro societário da pessoa jurídica de engenharia

licitante, por estatuto ou contrat; social, q-ue sejam profissionais detentores de ART devidamente registrados

no CREA e/ou CAU, nas condições pertinentes ao subitem 5'10 1;

5.10.6cartadeApresentaçãodaDocumentaçãocontendotodasasinformaçõesedeclarações,conforme
modelo Anexo ll deste Edital.

5.10.6.1'DeclararquenãomantémemseuquadrodepessoâlmenoresdelS(dezoitoanos)emhorário
noturno dc trabalho ou em serviços pcrigosos ou insalubres' não possuindo ainda' qualquer trabalho dc

menores de 16 (dezesseis) ano., r"lrá naiondição de aprendiz, a paúir de 14 (quatorze) ânos, no§ termos

do art. 27. inciso V, da Lei t-ederal n' E'66ó/93' conforme constâ no Anexo II deste Edital'

5.10.7 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital' conforme modelo Anexo lll deste Edital'

5.10.8 DeclaÍação, conforme modelo Anexo Vl' para todos os fins de direito e sob as penas da lei que não

possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/aclonário côn,iuges, companheiros ou

parentes em linha reta ou colateial,ité o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com servidores

da Secretaria de Estado da Educação'

\
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5.10.9 DECTARAçÃO Oe SeeUnaruça f SnÚOf DO TRABALHO, conforme modelo Anexo Vll, que tem

condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria ne 3.Zl4178doMÍE, aplicáveis às atividades

objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na lnstrução

NoÍmative ne OO7/20U-GAB/SEGPLAN, de25l08/L7, conforme item 10.3.5 do Anexo I - Projeto Básico.

5.11. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus Anexos.

5.12. Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser emitidas cópias oriundas da

internet, desde que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aferir a veracidade dos

mesmos.

antes da data ma ra da licita ç!9 de segunda-feira à sexta-feira, das 09h às 11h e das 14h

às 17h. É UtT A MI ATENTICAR NO DIA DA SESSÃO.

5.14. Todos os documentos exigidos para a habilitação que não contenham expressamente prazo de validade,
e inexistindo legislação específica regulamentando a matéria, deverão, sob pena de inabilitação, apresentar
data de expedição, limitada a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão, observado o art.
110 e seu parágrafo único da Lei Federal ne 8.666/93. Caso exista legislação específica regulamentando prazo

de documento que não tenha expressado o prazo de validade, esta deverá vir anexada ao mesmo.

5.15. Em nenhum caso será aceita, quer na hora da abertura dos envelopes, quer posteriormente, a

apresentação ou inclusão de documentos de habilitação que não fizerem constar do respectivo envelope de
documentação.

5.15. De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado
o original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.17. Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo

de atividade comercial vinculado aos obietos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital.

5.18. Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitantes desistirem expressamente do direito de recorrer
das decisões a ela pertinentes, após assinar o Termo de Renúncia, os envelopes contendo as propostas dos

licitantês serão abertos e anunciados seus valores, devolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro em ata.

,&§ 11173

5.13. Os documentos relativos à Habilitação (Envelope ne 1) e às Propostas (Envelope ne 2) serão

apresentados em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia por servidor da

Comissão Especial de Licitação. Somente seÍão atendidos pedidos de AUTEÍ{TICAçÃq_eÉ !1 (um) dia útil,



6 - DA PROPOSTA DE PREçOS

Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 02 - COMISSÃO ESPECIAL DE tlC|TAçÃO

TOMADA DE PREçOS Ne 00212022

ENVEIOPE Ng 02 - PROPOSTA

6.1. A licitante deverá forma liza r su a proposta levando em consideração os pIgços estimados orçados pela

sEDUC, conforme Anexo I- Projeto Básico, para contratação dos serviços, obieto da presente

único invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres mencionados no subitem 5.2,

datilografada em papel timbrado, encadernada, contendo os números do GNPJ, lnscrições M

Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa, elaborando a cotação de acordo com as e

licitação, um
impressa ou
unicipal e/ou
specificações

constantes das planilhas orçamentárias, em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições substanciais

escritas à margem ou entrelinhas que comprometam a clareza da mesma, devendo suaS páginas ser

numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo

representante legal da pessoa jurídica de engenharia licitante com poderes para tal investidura, constituída

dos seguintes elementos:

6.1.1. A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços/obra, expressos em moeda corrente

nacional, admitindo-se após a vÍrgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado os preços

expressamente, obedecendo às especificações mínimas conforme planilha orçamentária constante do edital,

em algarismo arábico por extenso global, devendo ser líquido, estando inclusas todas as despesas necessárias,

ou seja, mão-de-obra, materiais, equípamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciá rias,

comerciais e fiscais, encargos trabalhistas, seguros, transportes, etc., bem como a competente remuneração

da pessoajurídica de engenharia, e outras despesas, se houver.

6.1.1.1. A licitante deverá indicar na proposta, pâra efeito de dados para emissão de nota de empenho e/ou

assinatura do contrato, o nome completo de seu representante legal, a posição que ocupa no contrato social,

sua nacionalidade, estado civil e profissão, bem como o número de sua carteira de identidade e do seu CPF'

6.1.1.2. Os preços unitários e global são limitados ao apresentado na planilha orçamentária referencial.

6.1.1.3. A referência utilizada para composição dos custos apresentada pela Secretaria da Educação é

fornecida pela GoINFRA e/ou SINAPI, conforme o caso.

6.f .f .4. O BDI utilizado pela pessoa jurídica licitante deve limitar-se ao apresentado pela Administração.

6.1.1.5. A pessoa jurídica licitante deve apresentar a composição do BDI atualizado'

6.1.2. para efêitos de elaboração da prope§lqgpEdlhê-qçamentária. o licitante DEVERÁ utilizar o softwaÍe

MS Excel, de Íorma que o valor unitário e total de todos os serviços seia calculado por meio da fórmula

"TRUNCAR", conÍorme exemPlo.

\p
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Exemplo:
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Quant. - Quantidade

P.Mat - Preço unitário do material;

P.M.Obra - Preço unitário da mão de Obra;

2 - Número de casas decimais desejadas.

6.1.3. A centésima parte do Real, denominada "Centavo" será escrita sob a forma decimal, procedida da

vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.059, art. 1e, parágrafo 2s, de 29 de junho de 1.995.

6.1.4. Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a !p cent e vinte dias corridos,

conforme modelo Anexo lV, a contar da data de suâ apresentação.

6.1.S. Os erros de soma e/ou multiplicação, evêntualmente configurados na Proposta Comerclal das pessoas

jurídicas de engenharias licitantes, serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação. Havendo divergência

entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso

de valores expressos em algarismos e por extenso, prevalecerá este último'

6.1.6. lndicação do número da conta corrente e a agência da lnstituição Financeira em que a pessoa jurídica

de engenharia é correntista, para efeito de pagamento dos serviços a serem prestados;

6.1.7. Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da pessoa jurídica de engenharia licitante,

com poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo informações e declarações conforme

modelo Anexo lV deste edital;

6.1.g. Apresentar Planilha(s) orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os

quantitativos e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDl, e o preço total dos

serviços, nos termos deste edital;

\>
i
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6.1.9. Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos termos deste edital;

6.2. O licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial,

de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsa bilidade, toda informação necessária

à elaboração da proposta. Contudo, deverá emiÍir DECTARAçÃO DE VISTORIA, conforme modelo Anexo V

deste edital, assinada pelo representante legal da pessoa jurídica licitante, acerca do conhecimento pleno das

condições e peculiaridades da obra, e juntada à proposta de preços.

6.2.1 A vistoria caso ocorra, poderá ser agendada em horário comercial, junto à Unidade Escolar, sendo a

data de início a partir da publicação do edital nos devidos meios de comunicação, e, a data de encerramento

de 02 (dois) dias úteis anteriores, a data Íixade para aberturâ da sessão pública.

6.2.2 A visita e inspeção prévia do local e cercanias têm por finalidade obter para a utilização e exclusiva

responsabilidade do licitante, toda a informação necessária à elaboração da proposta, tais como: as condições

locais, quantidade e natureza dos trabalhos, matêriais e equipamentos necessários à execução da mesma;

formas e condições de suprimentos; meios de acesso ao local. Todos os custos associados à visita e à inspeção

serão de inteira responsa bilidade do licitante, dispensado pré-agendamento para tanto.

6.2.3. Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, das condições

gerais e particulares do ob.jeto da licitação e do local onde serão executadas as obras e/ou serviços, não

podendo invocar qualquer desconhecimento, como elemento impeditivo da correta formulação da proposta

e do integral cumprimento do contrato.

6.3. Será desclassificada a proposta, cu.ia especificação êstiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)

nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda, aquelas que omitirem as especificaçôes mínimas

solicitadas.

6.4 É expressamente vedada à subcontratação do valor total do contrato, a subcontratação parcial poderá

ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços passíveis

para a subcontratação parcial em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser epresentada a

documentação de regularidade íiscal e trabalhista, e, o contrato Íirmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada.

6.4.1. A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamento

centralizado da subcontratação.

6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

Sondagem de Terreno;

ü1,'
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rr Estrutura Metálica;
n Estrutura Lajes (Pré-Moldadas);

rv Marcenaria;
v Central de Gás;

vr SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosfericas)

vl EsquadriasMetálicas;
vrrr Transporte de Entulho-

6.4.2.2. No caso da subcontratação parcial, caberá a contratada faturar em nome próprio os serviços que

executar

6.4.2.3. Não poderão ser subcontratados os serviços referentes às parcelas de maior relevância, conforme

discrimina o inciso ldo § 1s do art.30 da Lei Federal ns 8.666/93.

6.5. Não será admitida cotação opcional para os serviços constantes das planilhas de orçamento, constantes

deste edital. caso ocorra, serão igualmente desconsideradas a cotação principal e a opcional.

6.6. Em nenhuma hipótese será admitida cotação parcial em referência ao quantitativo total dos serviços

requeridos neste instrumento, ocasião em que será(ão) desclassiÍicada(s) a(s) proposta(s) que lncorrer (em)

nêstê ato.

6.7. Não se considerará qualquer oferta de Vantagem não prevista no editalou baseada nas ofertas das demais

licitantes.

6.8. Não será levada em consideração a proposta que não estiver devidamente assinada por representante da

empresa de engenharia licitante com poderes devidamente comprovado para tal investidura.

6.9. Será desclassificada a proposta que não atender às exigências do ato convocatório desta licitação, salvo

quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta e/ou procedimento

Iicitatório, bem como para isonomia entre os licitantes, podendo, neste caso, a critério da Comissão, ser

relevada.

6.10. o Valor estimado da presente licitação é o constante do Anexo l- Projeto Básico e das Planilhas

Orçamentárias.

7. DOS PROCEDIMENTOS TICITATÓRIOS

7.1. Na data, hora e local designado neste edital, em ato público, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÂO

receberá em envelopes distintoi e fechados ou lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação

e propostas.

ui»
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7.2. Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase

de habilitação que, após conhecidos pelos licitantês e examinados pela comissão Especial de Licitação serão

julgados, dàndo-se imediata comunicação do resultado se presente todos os licitantes, caso contrário, será o

mÃmo publicado no Diário oficial da união - Dou, Diário oficialdo Estado - DoE e Jornal de Grande circulação

Regionai, conforme o caso. Caso a Comissão julgue necessário, poderá suspender os trabalhos licitatórios para

pou-turio, exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual lavrará ata como de Lei'

publicando o resultado no Diário oficial da união - Dou, Diário oficial do Estado - DoE e Jornal de Grande

Circulação Regional, conforme o caso.

T.3.Ocorrendoahipóteseprevistanoitemanterior,osenvelopescontendoaspropostaspermanecerão,
devidamente lacrados, sendo rubricados pela Comissão Especial e licitantes presentes' ficando em poder

daquela até que se.ia iulgada a habilitação

7.4. Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas' após

transcorrido o prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das

licitantes habilitadas e inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.5. A Comissão manterá em seu poder os envelopes e propostas das licitantes inabilitadas' devidamente

rubricados, até o término do período recursal, de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei Federal ne 8'666/93'

e serão devolvidos, no estado em que foram entregues à Comissão Especial'

7.6. Das reuniôes para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta, serão lavradas

atas circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessarem ao lulgamento da Licitação'

devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão Especial e pelas Licitantes presentes'

8 - DO CRITÉRIO DE JUTGAMENTO

8.1 O.iulBamento será realizado pela Comissão de Licitação' de acordo com o que dispõe o art 45 da Lei

Federal ne 8.666193, observando os seguintes fatores:

S.l.l.Ojulgamentoserárealizadocombasenomenorpreço'regimedeexecuçãoempreitadapoÍpreço
global.

g.1.2. SeÍá declarada vencedora a proposta que apresentar menor preço, desde que atenda a todas as

exigências estabelecidas neste instrumento;

8,l.3.casosejanecessárioaComissãoEspecialdeLicitaçãopoderávaler-sedeauxíliodetécnicosdaárea
referente ao objeto desta licitação para realização do julgamento;

8.l.4.Emcasodeempateseráasseguradapreferênciadecontrataçãoparaasmicroempresaseempresasde
pequeno Porte.

8.1.4.1.Entende-seporempãteaquelassituaçõesemqueaspropostasapresentadaspelasmicroempresase
empresas de pequeno po"", t"i1, ie"i' ou até 107o (dez por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.
l 16/73
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8.1.5. Para efeito do disposto no subitem 8.1.4, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

8.1.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno poÍte, na forma do subitem

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1,

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1.4.1, será realizado sorteio entre elas, para que

se identifique aquela que primeiro, poderá apresentar melhor oferta.

8.1.S.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

g.1.5.5.O disposto nos subitens 8.1.4. e 8.1.5. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas fora dos casos disciplinados nos subitens 8'1.4. e 8.1.5.,

será observado o que dispõe o art- 3e, § 2e da Lei Federal ns 8.666/93. Persistindo o empate, a Comissão de

Licitação realizará sorteio, em ato público, para o qualtodos os licitantes serão convocados, consoante §2e do

art.45 da citada Lei, vedado qualquer outro processo.

g.2.1. Uma vez convocadas as empresas empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão Especial

realizará o sorteio sem a sua presença.

g.3. O não cumprimento de uma ou mais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação do

proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

g.4. A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer fãse da licitação, nos termos do § 3e,

do art.43 da Lei Federal ne 8.666/93;

g.5. Será desclassificada a proposta, cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificados

nos Anexos requerido neste edital, ou ainda, aqueles que omitirem as especificações mínimas solicitadas.

g.6. Não será permitido o oferecimento de qualquer desconto sobre o preço ofertado.

g.7. Se a licitante vencedora deixar de firmar o contrato no prazo estabelecido, a Comissão Especial de

Licitação poderá, nos termos do § 2e, do Art. 64 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores, convocar

as licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação para fazê-lO em igual prazo e nas mesmas

condiçóes da primeira classificada, inclusive quanto ao preço'

g.g. o julgamento das propostas ocorrerá dentro do prazo de validade das mesmas, dando-se conhecimento

do ,"sultãdo, em sessão pública que poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes

habilitados, caso contrário será o mesmo publicado no Diário Oficial do Estado e/ou Diário Oficial da União,

conforme o caso.

9. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

9.1 A presente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentários
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Ão oR ENTÁRIADOTAuencial:049
códi o Oênomina oDescri ao

GAAINETE DO SECREIÁR|o DE ESÍAOO DA EDUCAÇÃO2401Unidade Or?ament?ria
EDUCAÇÁO1?Função
ENSINO FUNDAMENTAL361SubÍunçáo
EDUCAÇÂO OUÉ OUEREMOS1008rama

2013 CONSTRUÇÃô, AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADEOUAÇÃO DE UNIOADES ESCOLARES Eao
INVESTIIíEN'TOS04Grupo de Oespesa
RÉCEITAS ORDINARIAS100Fonte
APLICACOES DIRETAS90Modalidad€ Aplicaca??o

Valor êstimado parc 2021: RS 65.400.948.91 (sessenta e cinco milhões quatrocentos m'

uarenle e oito reais e noventa e um centavos)
novecentos e

q

Sequencial: 4'12 DOTAÇÃO ORçAMENT ÁRIA

DenominaçâoCódigoDescrição
GABTNEIE Do sEcRETÁRlo DE EsrADo DA EDUCAÇÃo2401Unidade OÍ?ament?íia
ÊDUcAÇÂO12Função
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOSJbbSubfunção
EDUCAçÁO OUE OUEREMOSPrograma
CONSTRUCÂO AMpLAÇÂo. REFoRMA E ADEoUAÇÀo 0E UNIDADES EScotÂRES E2013Ação
INVESTITíENÍOS04Grupo de Despesa

100 RECEITAS ORDINARIASFonte

Sêqu6ncial: 177 NE ÁRT IAoÃ OR MAoD AT çç
Donomina ocódi oOescÍição

GABINEÍE DO SECREIÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO2401Unidade or?ament?ria
EDL,caÇÀo'12Fun ao
ENSINÔ !,IEDIÔ362Su bfun o
EoucaÇÃo ouE ouEREMos1008Programa

EESSCUilE NIDÂDESREFOR AoEouaÇÃoNSTco ÇÃoRUÇÃO20'13Ação
INVESTIMENTOSo4Grupo de De
RECEITAS ORDINARIAS100Fonte
APLICACOES OIRETAS90Modalidadê Aplicaca??o

m Ir nta eis se a eouatr toscen qum hI oentare o to q603 uaI4 64446R S q(t am od a raa orI ES p
SoeS tan cenea SI SESe )trê SeS !t rea ntaSE centS o q

Sequencial:52í AMENTÁRIADOT ooR
Oenomina ocódi oDescri o

GABTNEÍE Do sEcREÍÁRlo DE ÊsrADo DA EDUcaÇÃo2401Unidade Or?ament?ria
EDUCAÇÃO12Função
EOUCACAO ESPECIAL367Subfunçáo
EDUcaÇÂo ouE ouEREMos1008Programa
CONSTRUÇÃO cÂo ÀDEouaÇÃo SCÔLARE EESESUNIDADÚEEREFORÀ{ALIA2013Ação
INVESTIMENTOS04Grupo de De
RECEITÂ"s ORDINARIAS100Fonte
APLICACOES DIRETASModalidade APlicaca??o

Valor estimado paÍa 2021: RS 1 .079.156'64 (um milháo' setenta e nove mi

e sessenta e quatro centavos)

l. cento ê cinquenta e seis reais
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+ VALOR TOTAL ESTTMADO: RS 2.051.112,21 (DOIS MILHÓES, cINqUENTA E UM Mlt CENTO E DOZE REAIS E

VINTE E UM CENTAVOS).

9.1.1.Duranteavigênciadocontrato,parafinsdeadequaçãodaexecuçãoorçamentárioefinanceira,a
Secretaria de Estado da Educação poderj proceder a modificação da Fonte de Recursos descrita no item 9'1

9.1.2. No exercício seguinte, as despesas correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas

nos respectivos orçamentos-Programas, ficando a CoNTRATANTE obrigada a apresentar, no início de cada

exerckio . ,"rpu.iir. Nota deimpenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho

Complementar.

10. DA HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

10.1. Transcorrido O prazO reCursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório

será submetido à apreciação do pRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para adjudicação do seu obieto à(s)

licitante(s) vencedora(s) e homologação da licitação, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura

do contrato.

11 - DO PRAZO DE ENTREGA E DA FISCALIZAçÃO

11.1. os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas

eCronogramaFísico.Financeiroacontardadatadaemissãodaordemdeserviçosendoqueestádeveráser
efetuadasomenteapósaassinaturadocontratoepublicaçãodoextratonaimprensaoficial.

ll.2.Seolicitantevencedordeixardeexecutarosserviçosdentrodoprazoenascondiçôespreestabelecidos
sem manifestação poÍ escrito e aceita pela contratante, suieitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação

pert

11.3

inente

AÍiscalizaçãodetodasasfasesdosserviçosseráfeitaporprofissionalcompetentedesignadopela
Contratante.

11.3.1. Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DlÁRlo DE OBRA permanentemente

disponívelparalançamentosnolocaldaobra,sendoque,asuamanutenção,aquisiçãoeguardaédeinteirâ
responsabilidade da licitante, , qr.l a"u"ra obedecer'ao :rt-igo 

4e § 4e; artigo 5s parágrafo único; artigo 8e

inciso 1e, 2e e 3e da Resolução ne !'O24, de 21 de agosto de 2009' CONFEA'

11.3.2 As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre.a realização dos

trabalhosdolicitantecontratado,deverãoseranotadoseassinadospelaFiscalizaçãonoDiáriodeobra,e,
aquelaseobrigaadarciênciad","'"nottç0"'nopróprioLivro'atravésdeassinaturadeseuEngenheiroRT'

11.3.3. Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada

deverárecorreraoDiáriodeob-ra,semprequesurglremquaisquerimprovisações,alteraçõestécnicasou
serviços imprevistos decorrentes de acidentes' ou condições especiais'

11.3.3.1.Nestecaso,tambéméimprescindíVelaassinaturadeambasaspartesnolivro,comoformalidadede
sua concordância ou discordância técnicã com o fato relatado'

11.4. Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra":

N)-Vtl
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11.4.1. PELA CONTRATADA:

11.4.1.1. As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

fL.4.I.Z.As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

11.4.1.3. As consultas à fiscalização;

r1.4.1.4.As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

11.4.1.5. Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

11.4.1.6. As respostas às interpelações da fiscalização;

|!.A.L.T.Aeventualescessezdematerialqueresulteemdificuldadesparaaobraouserviço;

11.4.1.8. Outros fatos que, ao iuízo da contratada, devem ser objeto de registro'

11.4.2. PELA FISCALIZAçÃo:

11.4.2.I. Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

1L.4.2.2.Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificaÇões' prazo e

cronograma;

7r.4.2.3.observaçõescabíveisapropósitodoslançamentosdacontratadanoDiáriodeocorrências;

Lr,4.2.4.Soluçõesàsconsultaslançadasouformuladaspelacontratada,comcorrespondênciasimultànea
para a autoridade suPerior;

rL,4.2,5,Restriçõesquelhepareçamcabíveisarespeitodoandamentodostrabalhosoudodesempenhoda
contratada;

L|,4,2.6. Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

:lL.4.z.T.outrosfatosouobservaçõescujoregistrosetorneconvenienteaotrabalhodefiscalização.

77.4'2.8.o recebimento dos serviços será feito pela coNTRATANTE, ao término das obras, após verificação da

sua perfeita execução, da seguinte forma:

11.4.2.9. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' mediante termo

circunstanciado,assinadopetaspartesematers(quinze)diascorridosdacomunicaçãoescritadacontratada.

L1.4.2.10. Definitivamente, em até go (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, mediante termo circu nsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação,ouvistoriaor".o'p'o'uaadequaçãodoobjetoaostermoscontratuais'observadoodisposto
no art.69 da Lei Federal ns 8.666/93'

ll.4.3.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoeximeacontratadadaresponsabilidadecivilpelaqualidade
dos serviços executados

12 - DA EXECUçÃO DOS SERVIçoS
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12.1. Caberá à Contratante a emissão da Ordem de Serviços, bem como a coordenação, supervisão e

fiscalização dos trabalhos objeto deste Edital e, ainda, fornecer à contratâda, os dados e os elementos técnicos
necessários à realização dos serviços licitados.

12.2. A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,
dizeres e símbolos a serem determinados pela Contratante.

12.3. A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,

obedecendo, rigorosâmente, aos projetos de engenharía que lhe forem fornecidos pela Contratante, através
da Superintendência de lnfraestrutura e às modificações propostas e aprovadas pelo Setor durante a execução
dos serviços.

12.4. Poderá a Contratante, através da Superintendência de lnfraestrutura, ao seu critério, exigir a

reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer ônus para a mesma, caso essa tenha sido executada
com imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com as normas, especificações ou com as determinações

da fiscalização, nos termos do art. 69, da Lei Fêderal ns 8.666/93.

12.5. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade

de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não configurem falha do órgão gestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3s do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do referido
artigo.

12.6. Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra

deverá ser justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada

pelo titular da Pasta e formalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

12.7. Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

12.8. Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se

referir.

12.9. Os serviços, cujos preços não constarem da proposta primitiva, serão calculados considerando as

referências de custos e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de

referência a diferença percentuâl entre o vãlor do orçamento-base e o valor global obtído na licitação, com

vistas a garantir o equilíbrio econômico financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto

oferecido pelo contratado.

12.10. Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha

orçamentária, cronograma físico-financeiro, projetos e demais normas constantês deste instrumento.

12.11. As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre a CONTRATANTE e a proponente

vencedora serão formalizadas por meio de contrato, observando-se as condições estabelecidas neste edital e

seus anexos, legislação vigente e na proposta vencedora.

12.12. Deverá, também, a CONTRATADA, manter Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho no canteiro de

obra, de acordo com a legislação pertinente e aprovação pela Superintendência de lnfraestrutura da

SEDUC.

:.zj.3.tica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a comprovação de quitação das obrigações

trabalhistas e previdenciários, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e

parafiscais.

72.8.f O "Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido como as built.

Baseando se no manual "Obras Públicas àcomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras

\
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de Edificações Públicas", do Tribunal de Contas dã União, ao final da construção da obra em questão, a SEDUC

(por meio da Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obías) receberá do CONTRATADO a

documentação que retrate fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built -
que significa "como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes

do que foi executado e qua is insumos foram utilizados nessa execução. Ou se.ia, o contratado deverá entregar

o as built da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenção ou reformas. Os arquivos

deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: .dwg, .docx, .xls, entre outras) e não editáveis

(extensões: .pdl .jpg, entre outros) devidamente assinados pelos responsáveis.

12.14. A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro

de responsabilidade civil e danos contra terceiros.

12.15. A pessoa jurídica de engenharia vencedora do certame garantirá a solidez e a segurança do trabalho

realizado, bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) a nos, a partir do recebimento

da obra pelo Setor Competente desta Pasta.

12.16. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

12.16.1 A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento definitivo dos serviços.

A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou problemas causados pela má

execução dos mesmos;

12.16.2 Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos pela garantia da pessoa

jurídica CONTRATADA ou por pessoa jurídica autorizada da CONTRATADA.

12.16.3 Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas apresentadas pelos serviços, em

prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso não acarretará ônus para a contratante.

12.16.4 Todos os serviços devem estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não sendo

permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial da garantia ou não

realização da assistência técnica pelo próprio executor quando solicitada;

13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1. Dos atos decorrentes da execução desta Tomada de Preços cabem recursos nos casos e formas

determinados pelo art. 109 da Lei Federal ns 8.666/93 e alterações posteriores'

13.2. O recurso será interposto por escrito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou

lavratura da ata, devendo ser dirigido/protocolada a comissão de Licitação da unidade Escolar'

13.3. lnterposto o recurso, será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05

(cinco) dias úteis.

13.4. O recurso será dirigido ao Prêsidente do Conselho Escolar por intermédio da comissão Especial de

Licitação do Centro de Ensino em Período lntegral Mário de Andrade, a qual poderá reconsiderar sua decisão

em até 05 (cinco) dias úteis, contados do término do prazo concedido às demais licitantes para oferecimento

de possíveis impugnações, de que trata o item anterior, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devldamente

informados.

13.5. Subindo o recurso, ao Presidente do conselho Escolar proferirá a sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados do recebimento do recurso, proveniente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÃO DO CENTRO

DE ENSTNO EM PERÍODO INTEGRAL MÁR|O DE ANDRADE. 
22u3
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13.6. Os Recursos ao edital e seus anexos, deverão ser interpostos junto à Presidente da Comissão Especíal de
Licitação, indicando o número da Tomada de Preços, do processo administrativo, formulação do pedido, com
exposição dos fatos e seus fundamentos, a indicação do interessado ou quem o represente, dados de
identificação, endereço completo, telefone, e-mail, data, assinatura do interessado ou representante,
documento que comprove aptidão do signatário para representação da pessoa jurídica licitante e documento
de identificação pessoal válido daquele que assinar (CNH, identidade. outros), sob pena de não ser conhecido.

13.7. Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

14 - DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO

14.1. O pagamento será via Transferência Bancária ou por Cartão de Pagamento do Banco do Brasil, para eíeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscal da Superintendência de lnfraestruturã,
desta Pasta.

14.2. Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PEIA FISCALIZAçÃO. A

comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor
de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Socialnas planilhas ONERADAS, ou, retenção

de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 7s, §6s, da Lei 12.546/20t7.

14.2.1.4 identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

74.2.2. O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou

faturas deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

14.2.3. Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

14.2.4. Proua de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

14.2.5. Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do

Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviç95-59$qprestados.

14.2.6. Cópiâ da matrícula - CEI - Câdastro EspecÍfico lndividual - da obra junto ao INSS;

L4.2.7 . Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida,

sendo que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

14.3. Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

14.4. Os pagamentos serão efetuados até o 30e (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 14.2.1

aL4,l.7,deste edital. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias

para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação, obedecida a ordem cronológica de que trata

o inclso lv do art. 2e do Decreto Estãdual np 9.56L/2019, consistente em realização de obras.

14.5. Os pâgamentos serão efetuados até o 30p (trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem

de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 1-4.2.4 a L4.2.7 deste edital. Caso a

fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será

reiniciado a partir de sua apresentação.

14.6. A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma físlco-financeiro

da proposta será de 1(um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se

referir.
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14.7. Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional
do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(l/lo)Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do
orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

lo - Índice reÍerente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1. O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

15.1.1. Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Contratante, mediante
autorização êxpressa e fundamentada da autoridade competentê, têndo a contratada direito de receber o

valor dos serviços executados, constante de medição rescisória;

15.1.2. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualidade, má conduta ou perdurar

continuada indispon ibilidade dos serviços;

15.1.3. Unilateralmente pela Contratante sem pagamento de qualquer indenização e independente de

interpetação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da licitante vencedora;

15.1.4, Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura, por prazo superior a 90
(noventa) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

15.1.5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos.

15.1.6, Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

15.1.7. A lentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação a comprovar a

impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

15.1.8. O atraso injustificado no início da obra.

15.1.9. A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SEDUC

15.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

15.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrãto, devidamente consignada no Diário

de Obra.

15.1.12. A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a

execução do contrato.

15.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos termos do inciso I do art. 79 da Lei ne 8.666/93, acarretarão as

consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo das sanções estabelecidas no contrato

celebrado.

^\>
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15.1.14' O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se
houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão, o pagamento do custo de
desmobilização, e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que
não tenha concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

15.1.14.1. Quando a Contratante suprimir os serviços além dos limites legais do valor inícial do contrato.

L5.L.14.2. Quando a Contrâtante mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada
optar pelã suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

15.1.14.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado ao contrãtado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação.

L5.1.L4.4. A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra,
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no
projeto.

15.7.14.5. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato.

15.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

15 - DAS OBRTGAçÕEs

16.1. Além de outras responsabilidades definidas neste Edital e em todos os seus anexos, independentêmente
de transcrição, a contratada obriga-se a:

1-6.1.1. Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação.

16.1.2. Apresentar na assinatura do contrato documentos comprobatórios de regularidade fiscal, trabalhista
e junto ao FGTS, conforme item 5.3 do Edital de Licitação, além da Declaração do CADIN Estadual e da Certidão
Negâtiva de lmpedimento de Licitar ou Contratar com a Administração Pública.

16.1.2.1. Nos termos do art. 6, l, da lei Estadual f9.7541L7, para fins de assinatura de contrato será efetuada
a consulta ao CADIN Estadualdevendo a licitante não estar incluída no mesmo.

16.1.3. A contratada deverá manter preposto, com competência técnica e.iurídica e aceito pela Secretaria de
Estado da Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.
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16.1.4. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei ne 5.194, de 24 de dezembro
de 1966 e Resolução ns 307 de 28 de fevereiro de 1985, do CONFEA.

16.1.5. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e

aprovação da Secretaria de Estado da Educação.

16.1.6. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos

profissionaís, nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta
disciplinar ou cuja substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE, seja mantido ou retorne a atividade
nos imóveis desta.

17 - DAS SANçÔES ADMTNTSTRATIVAS

17.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, cãracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

17.2. O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos estabelecidos, inclusive

referentes à saúde e segurança no trabalho, sujeitará a contratada às penalidades constantes no art. 86, 87 e

88 da Lei Federal ne. 8.556, de 21 de junho de 1993, assegurados os constituciona líssimos do contraditório e
da ampla defesa, ficando estipuladas as seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública

(da qual não se pode alegar desconhecimento) e mencionadas no contrato:

17.2.1. Advertência;

17.2.2. Multa;

17.2.3, Suspensão temporária de participar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo não superior

a

2 (dois) anos;

11.2.4, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei,

perante a autoridade competente que aplicou a sanção

17.3. pelo atraso injustiÍicado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará suleito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos:

Í - lO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de

negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação;

l1 - O,3oÁ (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etãpa do cronograma físico de obras não cumprido;

6il)
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III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou
sobre aparte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

77.3.1 A multa a que se refere o item 17.3 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei e neste Edital.

17.4. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

17.5 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado de Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado, a

Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do ínciso I do art. 87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

17.8 As penalidades serão obrigãtoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das
demais cominações legais.

17.9 As sançôes previstas nos incisos l, lll e IV do art.87 da Lei Federal ns 8.666/93 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

17.10 A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei Federal ne 8.666/93 é de competência exclusiva

do Secretário de Estado de Educação, facultada â defesã do interessado no respectivo processo, no prazo de

05 (dias) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

17.11. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e

a ampla defesa.

18 - DA CONCTLTAçÂO E MEDIAçÃO

18.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramênto do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Cámara de

tr>
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Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nq 9.307, de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual ne 1114, de 24 de julho de 2018'

19 - DA CúUSUTA COMPROMISSóRIA

a uste nte d ta acaso não pg3Q1g4qo19.1. os conflitos que am su vame

ser equacionados de forma amigável, serão, no tocente aos direitos Patrimoniais disponíveis, submetidos à

arbitraFem, forma
24 de de 20

Lei ns 9.307 e23des bro de 19

o-s e seu u m nto a
6edaLei ementar Estadual ne 144 de

ARA DE ,MEDI Ea

ARBIT EM DA ADMINISTRA çÃo EsrApuAt (ccMA), outorqando a esta os poderes para indicar os árbitros

e renunciando expgggg314g1ç-.,1iurisdi tutela do er ludic o ra julgamento dessês confl itos'

con ante Anexo I da Minuta Contratual.

20 - DAS DISPOSIçôES FINAIS

20.1. Após a apresentação da proposta, não será admitida retificação quanto à cotação, ficândo a proponente

sujeite às condições, piazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do

contrato.

20.2. A apresentação da proposta vincula o licitante proponente aos termos e condições gerais e especiais

deste instrumento convocatório, funcionando como manifestação de inteira aceitação e su bmissão às normas

ora estabelecidas.

20.3. Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ter reduzida ou aumentada a sua

quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei Federal nq 8.666/93), sem que caiba aos

propon"nt", qualquer direito à lndenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente' e formalizado por

meio de termo aditivo ao contrato original.

20.4. Em observação à Resolução coDlt AI -2241gg, obedecidas as exigências legais, recomendamos que as

contratações dos irabalhadores pelas licitantes vencedoras seiam intermediadas pelo SINE/GO'

20.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei Federal ns 8'666/93, de 21 de junho

de 1993, e na omissão desta, pelos demais diplomas legais Federais, Estaduais e Municipais e pela comissão

Especial de Licitação dã Unidade Escolar

20.6 As dúvidas surgidas, serão sanadas diretamente à sala de licitação, situada na Quadra 0l.MR l3 casa 09

setor oeste, no município de Planaltina-Go, no horário das 8h às 12h e das l4h às 18h em dias úteis - Fone:

(06r) 3637-6471

Ü;\ 28173



20.g para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que terá o Aviso de Licitação afixado

n, qr.oro próprio de avisos da comissão Especial de Licitação do centro de Ensino Período lntegral Mário de

Andrade/Go, localizado na Quadra 01, MR 13, Casa 09, Setor oeste, em Planaltina.Go, bem como, publicação

no Diário Oficial do Estado - DOE, Jornal de Grande Circulação, e, Diário Oficial da União - DOU, conforme o

caso, estando a comissão rspecial de Licitação da unidade Escolar à disposição dos interessados no horário

de gl às fzn e das 14h às 18h, pelo fone: (061) 3637-6471, nos dias úteis'

20.7 É facultada à comissão ou Autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originalmente da Proposta;

2o.9Anãosolicitaçãodeinformaçõescomplementares,porpartedasproponentesinteressadas,implicana
tácitaadmissãodequeasinformaçôestécnicasejurídicasforamconsideradassuficientes.

20.10oforoparadirimirquaisquerquestôesoriundasdaexecuçãodopresentecontratoéodaComarcade
Goiânia, Capital do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DO CONSELHO ESCOLAR COMPLEXO 02' EM

Planaltina- GO, aos tlias 23 do mês de novembro de 2O22'

díl )-,1, 1 Çs,
Edileuza Bâti§ta dos Santos

Prcsidente da Comissão Especial de Licitação

Q-*ç'a
S Gomes Cardoso

Mcmbro da Comissão Espccial dc Licitação
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ANEXOI-PROJETOBÁSICO

PROJETO BASICO

LEI N" 17.928,D8 27 DE DEZEMBRO DE 2012

I. rNTRODUçÃO

1.1. Finalidade

O presente Projeto Básico tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS

MíNIMOS e fixar condições a serem observadas para a contratação de empresa especializada para

executar obras de construção civil, para atender à Secretaria de Estado da Educação de Goiás

(SEDUC-GO), descrevendo e disciplinando todos os procedimentos e critérios que estabelecerão

o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE.

1.2. Objeto

Contratação de empresa especializada em prestar Serviços de Construção Civil,

conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Memorial Descritivo e Cronograma Físico e Financeiro.

AssUnto: AMPLIAçÃO E REFORMA

UNidAdc: CENTRO DE ENSINO EM PERíODO INTEGRAL MÁRIO DE ANDRADE

Endereço: QD. 01, ÁRel especnl DE ENSINO, S/N, SETOR LESTE

Município: PLANALTINA - GO

Coordenaçâo Regional de Educação - CRE: PLANALTINA

1.3. Justificativa

A presente contratação justifica-se devido a necessidade de adequar a unidade

escolar para o pleno funcionamento de um centro de ensino em período integral. Nesse sentido,

é necessário implantar novas salas a fim de atender a demanda necessária.

1.4. A Obra

- O bloco de 2 salas é um padrão SEDUC e possui uma área de !27,26m2;
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- O bloco de refeitório com cozinha MOD 02 é um padrão SEDUC e possui uma
área de 241,32m2.

- O bloco de laboratórios possui uma área de !O4,20m2;

- O bloco de coordenação e sala dos professores é um padrão específico e possui

uma área de 60,83m2;

- O bloco de secretaria, direção e CAF é um padrão específico e possui uma área
de7L,24m2.

TIPO DE OBRA TIPO DE REGIME DE EXECUçÂO ADOTADA

REFORMA E AIVTPLIAÇÃO EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

2. DAS DEFTN|çÕES OOS MÉTODOS

2.1. Definições e siglas

2.1.1. ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas;

CONTRATADA: é a pessoa jurídica signatária do contrato com a SEDUC-GO;

2.1.2. CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC -GO /
Coordenação Regional de Educação - CRE;

2.1..3. LICITANTE: Pessoa física ou jurídica habilitada para participar do processo

licitatório e ofertar lances;

2.1.4. NBR: Norma Brasileira Regulamentadora.

2.1..5. NR: Norma Regulamentadora.

2.1.6. SEDUC-GO: Secretaria de Estado da Educação de Goiás.

2.1.7. CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.

2.1.8. CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

2.1.9. CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo.

2.1.10. ART: AnotaÇão de Responsa bilidade Técnica.

2.1.11. RRT: Registro de Responsabilidade Técnica.

2.1.L2. TCE: Tribunal de Contas do Estado.

TCU: Tribunal de Contas da União.

2.2. Normas

Normativos a serem adotados:

^\,,ty"
31t73



2.2.1. NBR 748O/2OO7 - Aço destinado à Armaduras de Concreto Armado -
Especificações;

2.2.2. NBR 6118:2007 - Projeto de estruturas de concreto - Procedimento;

2.2.3. NBR 11.682-2009 - Estabilidades de encostas (muro de arrimo);

2.2.4. NBR 567 Llt99O - Participação dos lntervenientes em serviços de obras de

Engenharia e Arquitetura;

2.2.5. NBR 5681/1980 - Controle Tecnológico da Execução de Aterros em obras

de Edificações;

2.2.6. NBR 6489/7984- Prova de Carga Direta sobre terreno de Fundação;

2.2.7. NBR 7678/7983 -Segurança em Obras;

2.2.8. NBR 72.654/1992 - Controle Tecnológico de Materiais Componentes do

Concreto;

2.2.9. NBR 12.6551L996 - Concreto - Preparo. Controle e Recebimento;

2.2.10. NBR 5410:2004 Versão Corrigida: 2008 - lnstalações elétricas de baixa

tensão;

2.2.11. NBR 6151 - Proteção contra choques elétricos;

2.2.12. NBR 5419 - Proteção de estrutura contra descargas atmosféricas;

2.2.13. NBR 5626ltgg8- lnstalações de Água Fria;

2.2.14. NBR 10844/L989 - lnstalações Prediais de águas Pluviais;

2.2.15. NBR 8160/1999 - lnstalações Prediais de Esgoto Sanitário;

2.2.16. NR-10 c/c o art. 2e,11,"c", da Lei ne 19.145 de 2911212015;

2.2.17.48NT NBR 9O5O/2015 - Acessibilidade às Edificações'

Obs.: Esta lista de normas não exaure a necessidade de observaçôes de normas

estaduais, municipais, trabalhistas, de segurança e outras envolvidas na realização do escopo

deste Projeto Básico.

3. DA qUALIFICAçÃO TÉCNICA

3.1. A Empresa licitante deverá ter cNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica);

3.2. A Empresa licitante deverá ser habilitada perante a Contratante.

-\-&"
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3.3.AEmpresalicitantedeveráapresentarcertidãoderegistronoCREAe/ouCAU,

bem como certidões de regularidades de pessoa física e jurídica do profissional responsável pela

empresa e seus servlços.

3.4. No caso de a emPresa licitante ou o responsável técnico não serem

registrados ou insc ritos no CREA e/ou CAU do Estado de Goiás' deverão ser Providenciados os

respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato'

3.5. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente, na data

p

arquiteto,
revista para entrega dos documentos de habi

com exPeriência comProvada, ou ou
litação,
tro devidamente reconhecido(s) pela entidade

no mínimo 01 (um) engenheiro civil ou

profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de resPonsabi lidades técnicas

- ART iun to ao CREA e/ou CAU Por execução de obras/serviços de características semelhantes,

limitados as parcelas de maior relevância'

3.6. A EmPresa licitante deverá apresentar Certidão de Acervo Técnico (cAr)

devidamente reconhecido Pela entidade profissional competente' em nome d

profissional responsável técnico Pela empresa proponente, relacionada às ca racterísticas dos

serviços limitados à Parcela de maior relevância solicitada junto ao Edital'

3.7. As comprovações de vínculos entre os profissionais e a empresa licitante

poderão ser comprovadas através de:

a)Relaçãoempregatíciaporcarteiradetrabalhoeprevidênciasocial-CTPS:
identificaçãodeseuportador,páginarelativaaoseucontratodetrabalhooulivroderegistrode
;;;;;tJ; autenticado pela Delegacia Regional do rrabalho' ou;

b) Contrato de prestação de serviço de profissional autônomo' que esteja

devidamente registrado lunto 
'ao 

Cáen e/ou cAU' com atribuições compatíveis com a

característica dos serviços a serem licitados' ou;

c)SóciosouDiretoresestatutáriosdaempresalicitante,pormeiodeestatutoou
contrato social, que tenham o registro junto ao CREA e/ou CAU'

4. DAS ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçoS

AEmpresaasercontratada,deveráterqualificaçãoeentendimentoparaexecutar
serviços de construção ti'if tJnru|.n1" a"scrição deste objeto' alinhando os seguintes serviços:

4.1. lmPlantação de banheiros:

- lmplantação de novo layout de banheiros masc Fem' e P'C'D';

- Novo Piso cerâmico branco;

\
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- Revestimento cerâmico branco;

4.2. Reforma bloco de sala de aula:

- Mudança de laYout de salas;

- Remoção de Parede;

- Pintura de Paredes;

- Acréscimo de sala de AEE;

4.3. lmplantação de bloco de refeitório com cozinha mod 02 - padrão seduc;

4.4. Portas de acesso:

- lmplantação de porta de acesso lateral;

- lmPlantação de acesso PrinciPal;

4.5. lmplantação de bloco de 2 salas de aula padrão seduc:

- Adaptação de uma das salas em biblioteca e informática;

4.6. Caixa d'agua:

- lmPlantação de caixa d'agua;

4.7. Casa de gás:

- lmPlantação de casa de gás;

4'8' Acessibilidade interna:

-Executarpisostáteisdealertaedirecionalemborrachadosportodaaescolade
acordo com Projeto;

- Executar placa de sinalização dos ambientes;

- Executar placa de sinalização em braile dos ambientes;

- Executar mapa tátil;

- Executar acionador áudio visual com botoeira em sanitário P'C'D';

- Executar mureta Para mapa tátil;

4.9. Acessibilidade externa:

-Executarpisotátildealertaemplacaspré-moldadasembutidonascalçadas
externas de acordo com o Projeto;

4.10. Passarela:

- lmPlantação de nova Passarela;

4.1L. Bloco laboratórios:

- lmplantação de novo laboratório molhado;

?,ffi'\
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- lmplantação de novo laboratório seco;

4.12. Bloco administração:

- lmplantação de nova sala de diretoria;

- lmPlantação de nova sala do caf;

- lmplantação de nova sala de secretaria;

4.13. Bloco coordenação / sala de professores:

- lmplantação de nova sala de coordenação;

- lmplantação de nova sala de professores'

4.l4.Providenciarcaçambaspararetiradadeentulho,restosdemateriaisdaobra
edescartedealgummaterialnãomai,utilizáve|aolongodaexecuçãodosserviçoscontratados.

s. DO VAtoR DOS SERVIçoS

VALOR PROJETO R5 2.051.112,21 - NÃO DESONERADA

eÁstco:
EspEctncAçõEs Dos MATERIAIS ou SN1DADE euANT. PREço uNlr. R$

|TEM sERVtços

Contratação de empresa de engenharia para

execução ãe obra, conforme Projetos' Planilha

Orçamentária, Memorial Descritivo e

cronograma Físico-financeiro' relacionados

com os serviços discriminados:

PREçO ÍoÍAt R$

ITENS RETACIONADOS EM PTANILHA'

01

SERVIçOS PRELIMINARES

ADMINISTRAçÃO
REFORMA

BLOCO REFEITORIO COM COZINHA MOD 02

BTOCO 02 SALAS DE AULA

PASSARETAS

ACESSIBILIDADE

CALÇADAS E CANTEIROS

ESTRUTURA CONCRETO

ESTRUTURAS METÁLICAS

lNsrALAÇÕEs ELETRIcAS

GLP (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO)

INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIA

DIVERSOS

ESTRUTURAL DOS SANITÁRIOS

rtrtcÊNoto
SPDA

HIDRANTE

14.219,61,

L22.131,86
260.400,86
566.456,08
243.510,36
19.590,62
28.888,32
19.756,60
85.264,95
5352,a2

t64.326,74
16.161,79

278.253,49
7.544,07
37 .227,84
7 .O7l,l4

121.591,42
47 .898,21
3.53L,43
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SISTEMA DE ALARME CONTRA INCÊNDIO

TOTAT:

sERVIçO / DESCRTçÃO

. ESTRUTURA/CONCRETO

- Plso/GRANtTTNA
- COBERTURA/TELHA

PARCÊtA DE MAIOR RETEVÂNCIA:

UNIOADE QUANT.

2.0sL.ttz,2t

PARCETA DE MArOR RETEVÂNCIA (50%)

),5t,64
319,34
227 ,92

m3

m2

m2

303,27
638,68
455,83

6. DA ESCOLHA DA PI.ANILHA ORçAMENTARIA

Para a reforma e ampliação do CEPI MÁRlo DE ANDRADE, foram elaboradas as

planilhas orçamentárias estimadas com as tabelas ONERADA e DESONERADA, como referência

AGETOP e SlNAPI. Após a execução das planilhas, verificou-se que a NÃO DESONERADA é a mais

vantãjosa, conforme art. 3" da Lei Federal 8.665/93.

7. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, na forma e prazos

estabelecidos, inclusive referentes à saúde e segurança no trabalho, suieitará a contratada às

penalidades constantes no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal ns. 8.666, de 21 de junho de 1993,

assegurados os constitucionalíssimos do contraditório e da ampla defesa, ficando estipuladas as

seguintes penalidades, além das demais previstas em norma pública (da qual não se pode alegar

desconhecimento) e mencionadas no contrato:

7,1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas;

7.2. pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das

demais sanções regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de

mora, obedecendo os seguintes limites máximos:

| - LO% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso

de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o

contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias

contados da data de sua convocação;

ú-\

36t13N#



ll - 0}% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma
físico de obras não cumprido;

lll - OJ% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por

dia subsequente ao trigésimo.

7.2.L. A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração

rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sançôes previstas em lei'

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela Contratante;

7.4. Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no

momento do pagamento ou de créditos existentes na Contratante em relação à Contratada, na

forma da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório;

7.5. As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Secretário de Estado de

Educação devidamente justificado;

7.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da

gravidade do ato praticado, a Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência,

nos termos do inciso I do art. 87 da Lei ns 8.666/93;

7.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de

suspensão de licitar a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais;

7.8. As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei ns 8.666/93 poderão

ser aplicadas juntamente com a do inciso ll do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do

interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

7.9. A sanção estabelecida no inciso lV do artigo 87 da Lei ns 8'666/93 é de

competência exclusiva do Secretário de Estado de Educação, facultada a defesa do interessado

no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias úteis da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação;

7.10, Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante

vencedora o contraditório e a ampla defesa.

8, DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
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8.1' A garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos, com início após o recebimento
definitivo dos serviços. A garantia deverá cobrir todos os serviços que comprovarem defeitos ou
problemas causados pela má execução dos mesmos;

8.2, Todos os serviços que compõem a descrição do objeto devem ser cobertos
pela garantia da empresa CONTRATADA ou por Empresa autorizada da CONTRATADA.

8.3. Atender as solicitações para conserto e corrigir defeitos ou falhas
apresentadas pelos serviços, em prazo não superior a 30 (trinta) dias consecutivos. Neste caso
não acarretará ônus para a Contratante.

8.4. Todos os serviços devem estar em conformídade com a política de garantia
do mesmo, não sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda
parcial da garantia ou não realização da assistência técnica pelo próprio executor quando
solicitada;

9. DO PRAZO DE ENTREGA

9.1. O contrato vigerá pelo prazo necessário à execução do objeto, vinculado ao
Cronograma Físico-Financeiro, de forma que se inicia com a Ordem de Serviço, sendo que a
paralisação formal da obra, determinada pela CONTRATANTE, suspende o prazo de execução,
bem como o prazo de vigência contratual, que voltará a correr, pelo seu saldo remanescente,
quando da retomada da obra.

9.2. A recusa do serviço por parte da CONTRATANTE em função de divergência
com a proposta apresentada ou com os parâmetros definidos neste instrumento, não acarretará
a suspensão do prazo de entrega do objeto, flcando a CONTRATADA obrigada a sua reparação no
prazo estabelecido, sem qualquer ônus para Contratante.

10. DO RECEBTMENTO DOS SERVTçOS

10.1. Concluída a obra, a contratada cientificará a contratante por meio de
notificação entregue ao gestor do contrato mediante contra recibo, para a entrega e aceitação da
obra.

10.2. O recebimento do objeto do presente contrato obedecerá ao disposto no
art. 73, inciso 1, "a" e "b", Lei Federal n.s 8.666/93, e será procedido da seguinte forma:

L0.2. L. Do Recebimento Provisórío

a) Em até 15 (quinze) dias consecutivos após o recebimento da notificação
mencionada neste contrato, ou o término do prazo de execução contratual, o gestor do contrato

rá vistoria da obra, para fins de recebimento provisório.efet
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b) Uma vez verificado o cumprimento de todas as condições contratuais, o gestor

do contrato receberá a obra provisoriamente, lavrando o'Termo de Recebimento Provisório",

que será assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante'

c)casosejaconstatadoonãocumprimentoouocumprimentoirregularde
qualquer das condições contratuais, o gestor do contrato lavrará relatório circunstanciado dirigido

à autoridade contratante, que adotará as medidas cabíveis'

d) Caberá à contratada, uma vez notificada, sanar as irregularidades apontadas no

relatório circu nstanciado, submetendo os itens impugnados à nova verificação, ficando

sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárlas'

e) o,,Termo de Recebimento Provisório" deverá conter o documento conhecido

como os built. Baseando-se no manual "Obros Públicas: Recomendoções Bósicos poro o

controtoção e Fiscalização de obras de EdiÍicoções Púbticos", do Tribunal de contas da União, ao

final da construção da obra em questão, a sEDUC (por meio da Gerência de Fiscalização e

Acompanhamento de obras) deverá receber do GoNTRATADO a documentação que retrate

fielmente o que foi construído. Essa documentação é conhecida como as built - que significa

..como construído" - e deve incluir todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do

que foi executado e quais insumos foram utilizados nessa execução. ou seja, o contratado deverá

entregar o as buílt da obra, a fim de subsidiar futuras intervenções a título de manutenÇão ou

reformas. os arquivos deverão ser entregues editáveis/originais (extensões: 'dwg, 'docx, 'xls'

entre outras) e não editáveis (extensões: .pdÍ, .ipS, entre outros) devidamente assinados pelos

responsáveis.

10.2.2. Oo Recebimento Definitivo

a) Após o recebimento provisório, a ,,Comissão de Recebimento Definitivo,,a ser

estabelecida pela contratante será encarregada de vistoriar a obra para verificar o cumprimento

de todas as obrigações contratuais e técnicas e efetuar o recebimento definitivo em até 90

(noventa) dias corridos após o recebimento provisório da obra'

b)Nocasodocumprimentototaleadequadoaostermosdocontrato,acomissão
receberá a obra definitir.*"nt", lavrando o "Termo de Recebimento Definitivo", que será

assinado pelas partes e encaminhado à autoridade contratante'

c)Nocasodavistoria,constataraocorrênciadevícios,defeitosouincorreções
resultantes da execução do contrato, a comissão lavrará relatório de verificação circu nstanciado'

dirigidoàautoridadecontratante,noqualrelataráoquehouverconstatadoparacorrigirou
refazer a obra, no todo ou em Parte'

10.2.3. Das falhas e irregularidades apontadas

a) A Contratante, à vista do relatório' deverá adotar

providências, independentemente da aplicação das sanções cabíveis:

uma das seguintes

contratada para sanar as irregularidades constatadas, no prazo a ser

ao término do qUal se deve proceder à nova vistoria;
b) Notificar a

determinado na notificação,

ú1§
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10.3. Correrão por conta da contratada todas as despesas, incluindo todos os
custos diretos e indiretos, tais como: impostos, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias,,
seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo.

11. DA FTSCAL|ZAçÃO E OBRTGAçõES DO CONTRATO

11.1. Fiscalização e Recomendaçõês operacionais

1l^'1'1. Considerando o disposto nos artigos ns 51 a 54, Seção lll, Capítulo Vlll, da
Lei Estadual ns U.92812012. a fiscalização e gerenciamento do contrato serão realizados por
gestor e comissão de fiscais designados por meio de portaria do ordenador de Despesas.

L1.1.2. Os fiscais e o gestor do contrato não terão nenhum poder de mando, de
gerência ou de controle sobre os empregados designados pela CONTRATADA para a execução dos
serviços, objeto do presente instrumento, cabendo-lhes no acompanhamento e na fiscalização do
contrato, registrar as ocorrências relacionadas à sua execução, comunicando à CONTRATADA,
através do seu representante, as providências necessárias a sua regularização, as quais deverão
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior.

11.1.3. A partir do início da obra, os projetos, as ART,s ou RRT,s do responsável
pela Obra e o Diário de Obra deverão permanecer no canteiro. O Diário de Obra é destinado a
registrar as ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços, cujas
anotações deverão ser realizadas diariamente.

a) São anotaçôes obrigatórias no Diário de Obra as condições do tempo, a
descrição dos equipamentos incluídos ou retirados no canteiro, a movimentação ocorrida no
quadro Todas de pessoal, o resumo dos serviços realizados e as ocorrências disciplinares.

b) as anotações serão feitas pelo responsável técnico e/ou pela fiscalização.

c) A cópia do Diário de Obra fará parte integrante da prestação de Contas.

11.1.4. Somente será efetuado o pagamento da parcela contratual, se atestada
pela fiscalização. A comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será
preenchida com destaque do valor de retenção de 17% do valor da mão-de-obra para a
Previdência social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% para planilhas DEsoNERADAS,
seguindo o que determina o Art. 7e, §6s, da Lei 12.546/2OLL.

11.1.5. A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada)
poderá ser averiguada no Projeto Básico item 6. Caso a empresa comprove possuir benefícios de
leis específicas para o recolhimento. Para efeito da retenção, o valor da mão-de-obra não será
inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CONTRATADA.

11.1.6. A possibilidade de subcontratação parcial do objeto licitado constitui
decisão administrativa e/ou de cunho técnico. Por essa razão, pela natureza e as características
do objeto a ser licitado, sempre que for julgado conveniente, devidamente justificado e aprovado
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pela CoNTRATANTE, de acordo com o parecer da fiscalização, poderá a coNTRATADA, na
execução do Contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, subcontratar até
30% (trinta por cento) do valor da obra correspondente à parcelas completas da obra,
respondendo, entretanto, a coNTRATADA, perante a GONTRATANTE, pela execução dos servíços
subcontratados. O licitante deverá anexar aos autos o(s) contrato(s) com o(s) su bcontratado(s).
o(s) subcontratado(s) deverá(ão) manter regularidade fiscal e trabalhista. os serviços passíveis de
subcontratação são:

a) Sondagem do Terreno;

b) Estrutura Metálica;

c) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

d) Marcena ria;

e) Central de Gás:

f) SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

g) Esquadrias Metálicas;

h) Transporte de Entulho.

L1.1,.7. A Contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa contratada,
quanto ao cumprimento das cláusulas e legislação vigente sobre saúde e segurança no trabalho.

11.1.8. Em conformidade com o art.45 da Lei estadual np 17.92Bl2Ol2, bem como
o art.40, inciso Xl da Lei ns 8.666/93, o critério a ser utilizado para efeito de reajustamento dos
contratos, deverá ser a data da apresentação do orçamento a que a proposta se referir, pois reduz
os problemas advindos de orçamentos desatuâlizados em virtude dos transcursos de vários meses
entre a data base de estimativa de custos e da abertura das propostas. Para efeito de cálculo,
considerar 4(quatro) casas após a vírgula, utilizando os índices do INCC.

1L.L.9. Seguindo o exposto no Roteiro de Auditorio de Obras Públicas do TCIJ e
exposto no Acórdão ne 7977/2013 ICq esta Obra, objeto da licitação, não se enquadra no
regime de preço unitário, visto que os projetos elaborados e devidamente documentados
favorecem a quantificação com precisão dos serviços relacionados no orçamento do objeto em
questão. Portanto, deve-se manter o regime de Empreitada por PREÇO GLOBAI.

11.2. Obrigações do Contratante

LL.2.1. Relacionar-se com a CONTRATADA através de seu preposto ou de seu
representante legal;

11.2.2. Verificar se a CONTRATADA executa o objeto em conformidade com sua
proposta e com os parâmetros de qualidade e desempenho definidos neste instrumento e nos
demais documentos que o integram;

)
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11.2.3. Conferir e efetuar aceite ou recusa dos
CONTRATADA, caso não estiverem de acordo com o combinado;

serviços entregues pela

11.2.4. sobrestar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura sempre que houver
obrigação contratual pendente de liquidação por parte da coNTRATADA, até a completa
regularização;

Lt.2.5. A CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento mediante emissão da nota
fiscal, por parte da CONTRATADA, conforme contrato e a entrega dos serviços.

11.3. Obrigações da Contratada

11.3.1. A fiscalização exercida pela Contratante não exclui nem reduz a
responsa bilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na
sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CoNTRATANTE ou de seus agentes e
prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, com suas alterações);

1-1.3.2. Durante a execução do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar:
Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e lnformaçôes à Previdência Social (GFlp)
vinculada à CEl, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada
ao CNPJ da CONTRATADA;

1L.3.3. Para emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar:

a) Duas vias da Anotação de Responsa bilidade Técnica (ART) ou Registro de
Responsabilidade Técnica (RRT), de execução, com seu devido recolhimento perante os
respectivos conselhos: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-GO) e Conselho de
Arquitetura e urbanismo (cAU-Go), sendo que uma via será anexada à prestação de Contas e a
outra será encaminhada à Gerência de Fiscalização e Acompanhamento de Obras da
Superintendência de lnfraestrutura da SEDUC;

b) Diário de Obras;

c) Cópia de matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEl);

11.3.4. Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço
global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de
serviço, salvo nos casos excepcionais e devidamente justificados, oriundos de alterações
qualitativas e/ou quantitativas, que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do
projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão
realizados, nos termos do § 3s do art. 65 da Lei ns 8.666/93, e nos limítes fixados no §2e do
referido artigo.

11.3.5. A contratação de empresas pela Contratante para serviços de REFORMAS,
AMPLIAÇÕES E CONSTRUçÕES deverá observar os requisitos contidos na lnstrução Normativa
n"OO7 /2O17-GAB-SEGPLAN, os quais constarão, obrigatoriamente, dos editais dos processos
licitatórios e, quando for o caso, de todos os tipos de documentos contratuais. É obrigação do(a)
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Fiscal da Obra ou do(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à SEDUC

a exigência de:

l- Cópia atualizada do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional

(PCMSO) da empresa Contratada;

lt - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os

empregados da CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da edificação iurisdicionada

à Contratante;

lll - Cópia do programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), atualizado, de acordo

com a Normas Regulamentadoras no 01 (NR-1), no 09 (NR-9), e no 18 (NR-18), expedidas pelo

MTb, quando aplicável ao objeto do contrato;

lV - Cópia das Ordens de Serviço lndividual e Específica (elétrica, trabalho em

altura e espaço confinado, quando for o caso) de todos os empregados da contratada que irão

trabalhar nas dependências da edificação jurisdicionada à Contratante;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos

treinamentos de segurança em conformidade com as Normas Regu lamentadoras do MTE para os

trabalhadores que desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico),

máquinas e equipamentos (NR -12), trabalho em altura (NR 35) e outros;

Vl - cópias das fichas de reglstro da entrega dos Equipamentos de Proteção

lndividual - EPI fornecidos aos empregados que irão trabalhar da edificação jurisdiclonada à

Contratante;

§lsosdocumentosaosquaissereferemosincisosdesteartigodevemser
fornecidos, no ato da assinatura contratual, ao(à) Fiscal da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a)

Responsável pela edificação jurisdicionada à contratante, que os encaminhará imediatamente ao:

a) SESMT público (Serviço de Segurança e Saúde no Trabalho do Servidor Público),

onde houver (Águas Lindas, Anápolis, Goianésia, Goiânia, lporá, ltumbiara, Quirinópolis), para

validação em 5 (cinco) dias;

b) ou, onde não houver sESMT, os documentos deverão ser fornecidos ao(à) Fiscal

da Obra ou ao(à) Servidor(a) Público(a) Responsável pela edificação jurisdicionada à Contratante'

para regularização e fiscalização em atendimento das exigências das Normas Regula mentadoras

do MTE - Ministério do Trabalho e Emprego;

c) As cópias dos documentos de segurança

permanecer na obra à disposição da fiscalização'

e saúde no trabalho deverão
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ll.3.6AindaconsiderandooestabelecidonoArt'5sdalnstruçãoNormat|va
o7|2017-G^BIilEGPLAN,aempresaContratadacomprometer.se-ácomosseguintesitens,
conforme as exigências legais:

|.FormarsuaComissãolnternadePrevençãodeAcidentes(CIPA)ouDesignado
de CIPA conforme determinações da NR-5 da Portaria 3'2t4178;

ll-FornecerosEquipamentosdeProteçãolndividual(EPl,s)específicosaosriscos
em perfeito estado de aon,"t"çào'" tuncionamento' bem como' treinamento de uso adequado'

guarda e conservação " 
,.g'"'o/*ntrole de entrega. dos mesmos' sendo o uso obrigatório por

parte dos empregados ". 
j"tj ati'iaades de risco dentro do que determina a NR-6' da Portaria

3.214178 do MTE;

lll - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT) na ocorrência de

qualquer acidente .o* ,"" "rnp'"gtáo' 
nas dependências ou a serviço da edificação

jurisdicionada à Contratante, bem como nos ocorridos nos trajetos;

lV-Treinarosseusempregados,emcasodeidentificaçãoderiscos,apósoinício
do contrato, para os q,ai' os t'ubtihudo'"' ainda não foram treinados' antes do início da

execuçãodasrespectivasatividades,quantoaosriscosinerentesàfunçãoequantoàsmedidas
de controle existentes, em atendimento às Normas Regu lamentadoras do MTE;

V-Responsabilizar-sepeloatendimentoeencaminhamentodoseuempregado
acidentado;

Vl-Providenciarasatualizaçôes,anualmenteousemprequenecessá-rias,dos
R (Programa de Gerenciamenio de Riscos) e PCMSO para as atividades / serviços

contratados;

Vll - providenciar a elaboração das documentações exigidas pãra os trabalhos/

atividades de alto risco, tais como: trabalho em altura (NR 35), eletricidade (NR-10 Básico e sEP

quando aplicável) rnaq'int' e equipamentos (NR 1-2) e outros' conforme as Normas

Regula mentadoras do MTE'

||.3.7.Éderesponsabilidadedaempresacontratadaapresentarao(à)Fiscalda
obra ou ao(à) Servidor(at p,ilricolat Responsável pela edificação jurisdicionada à contratante'

cópias dos documentos mencionados neste Projeto Básico' em conformidade com a lnstrução

Normativa n" oo7l2017-GAã/sEGPLAN, a contar da data do início das atividades.

11.3'8' O(a) Fiscal da Obra ou o(a) Servidor(a) Público(a) Responsável pela

edificação jurisdicionada i contratante poderá, a qualquer tempo, fiscalizar a empresa

contratada,quantoaocumprimentodascláusulascontratuaisedalegis|açãovigentesobresaúde

programas PG

e segurança no trabalho;

11.3.9. O descumP rimento, a qualquer temPo, das cláusulas contratuais ou da

legislação referente à saúde e seguranç a no trabalho, implicará na aplicação de advertência, multa

e rescisão contratual. em caso de reinc idência ou resistência, respondendo por omissão quanto à

falta por não cumprir com as exlgenc ias de Segurança e Saúde do Traba lho de acordo com a

^\
6>-.,->
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Normas Regu lamentadoras do MTE, com adoção das penalidades contratuais, especialmente caso

ocorra acidente de trabalho.

Obs.: Para esclarecimentos de eventuais dúvidas a respeito deste, a empresa

deverá entrar em contato com a Su perintendência de lnfraestrutura da Secretaria de Estado da

Educação de Goiás, localizada na Av. Quinta, , Quadra 77, n" 212 - Setor Leste Vila Nova - CEP:

74.643-030 - Goiânia - Goiás.

Atenção:

Os arquivos contendo os projetos, planilhas orçamentárias, cronograma físico-

financeiro e memorial descritivo estão disponÍveis no site: www.educacao.go.gov.br

Jéssica Alves Bueno Sousa

Gerente de Projetos e lnfraestrutura

Engenheira Civil- CREA ns 292881Y

Decreto 25105/2]^0.O. ne 7.587

Gustavo de Morais Veiga Jardim

Superintendente de lnfraestrutura
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ANEXO II - CARTA DE APRESENTAçÃO DA DOCUMENTAçÃO

Tomada de ?reços nP oO2/2O22

À Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar do Colégio Estadual Complexo 02

Prezados Senhores,

_(nome da empresa)_, cNPJ/MF n.e , sediada _(endereço completo)- tendo examinado o Edital,

Vem apresentar a presente documentação e proposta para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) eue o profissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será, o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da obra

dispensando conforme cronograma físico-financeiro e demais condiçôes prevista nesta licitação a quantidade

de visitas técnicas proporcionalmente distribuídas durante a execução dos serviços, caso esta empresa seja a

vencedora desta licitação;

b) eue seu responsável, vistoriou as dependências do local objeto de execução dos serviços, ou, conforme

declaração de vistoria assinado pelo Representante legal, tomando ciência das dificuldades porventura

existentes;

c) eue até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatório, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) eue concorda com a retenção pelo Conselho Escolar do valor correspondente ao percentual pertinente

a prestação de serviços, frente ao disposto na Resolução ne 071 do INSS'

c1) O valor de retenção de 11% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas

oNERADAS, ou, retenção de 3 ,Sc/o para planilhas DESoNERADAS, seguindo o que determina o 4;1. 10, §6e, da

Lei ne 12.546/2071
c2) A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada ) poderá ser averiguada no

Projeto Básico.

c3) Caso a empresa comprove possuir benefícios de leis específicas para o recolhimento. Para efeito

da retenção, o valor da mão-de-obra não será inferior a 50% do valor da fatura emitida pela CoNTRATADA'

d) Que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito anos) em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;dezesseis) anos,

b§
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e) Que está de acordo e acata todas as condições previstas neste Edital, bem como às constantês do Termo

de Sujeição do Edital, conforme Anexo lll.

A documentação proposta para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Empresa, com poderes para tal investidura

Obs.: A falta de al ma das informa esd nexo ense na INABI da em resa

ANEXO lll - DECLARAçÃO DE SUJEIçÃO AOS ÍERMOS DO EDITAL

A (nome da empresa) está de acordo com o Edital da Tomada de Preços ne

OO0/2022-Conselho Escolar, DECLARA que

01- Aceita as condiçôes do presente Edital, das disposições técnicas, da Minuta contratual, bem como de

sujeição às condições fixadas pela Conselho Escolar;

02 - Está ciente das condições da Licitação, que responderá pela veÍacidadê das informações constantes da

documentação e proposta que aprese;tar, e que fornecerá quaisquer informações e documentações

complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o conhecimento de todos os projetos e da descrição dos serviços e que as informações fornecidas

são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no Edital;
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04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificações fornecidas pela Su perintendência

de lnfraestrutura às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessárÍos, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade e prevenir e

mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Apresentará mensalmente à fiscalização relatório consubstanciado, com dados essenciais dos

levantamentos e ensaios tecnológicos, para a avaliação da qualidade dos serviços executados em suas diversas

fases;

06 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados no(s)

projeto(s), e que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(slfará a alocação de qualquertipo de equipamento

compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação da Secretaria de Estado da

Educação sem ônus de mobilização para esta, ainda que não previsto, em prazo compatível com a necessidade

que motivou a solicitação;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compatível com o

cronograma físico-financeiro a partir da data do recebimento da Ordem de Serviços;

09- Que executará a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

l0 - eue Autoriza o Conselho Escolar proceder quaisquer diligências .iunto às instalações da pessoa .lurídica e

sua contabilidade e a terceiros, os quais o licitante mantém transações comerciais;

I I - Que cumprimos todas normas relativas à saúde e segurança no trabalho;

Localidade, aos dias de de

Assinatura do Responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A falta de a ma das informaçOe§l!!§!e-?!gl9l!§§jará na INABILITAÇ[Q-çlapessoa jurídica'

ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

TOMADA DE PREçOS Ne OO2|2O22

À COtvttSsÃO DE LICITAçÃO DO CONSELHO ESCOLAR DO cOLÉGlO ESTADUAL COMPLEX9 02

^ \...&^r
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Prezados Senhores,

_(nome da pessoa jurídica) , CNPJ/MF n.e , sediada 

-(endereço 
completo)-, tendo examinado o

Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial para execução na íntegra dos serviços motivo do objeto da

presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa proposta,

cujo preço é de R$-
No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes,
encargos sociais, ferramentas, seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim, todos os custos

diretos e indiretos necessários para execução completa dos servlços discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece a planilha orçamentáriã,
quantitativos, memorial descritivo, projetos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta é de 120 cento nte _![ês consecutivos, a contar

da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de 1ê qualldade, e ainda que as variações de

quantidades serão de nossa inteira responsabilidade e que a garantia dos serviços será de 5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrêBa dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronograma físico

financairo constante deste edital.

Os preços dos serviços constantes em nossa proposta serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses.

Localidade, aos dias de de

Tomada de Precos nn: Data Aberturr : Hora:

Local: Processo no

Razão Social

Endereço da Emrrresa: CNPJ n"

Telefone: Fax:

Nome do Responsável Lesal: CPF

RG: Órsão Exp.: End. Residencial:

Telefone: Cel:

E-mail:

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura

das informa essoa iurídica.o .: A falta de a

@\

deste anexo ránaD tFt d
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ANEXO V- DECTARAçÃO DE VISTORIA DO LOCAT DA OBRA

TOMADA DE PREçOS No- OO2|2O22

A coMrssÃo DE LrorAçÃo Do coNsELHo EScoLAR oo cot-Écto ESTADUAL coMPLExo 02

Declaro para os devidos fins, que portador(a) da

Cédula de ldentidade ne CPF nq , Íepresentante

legal da empresa inscrita no CNPi sob ne

ffi ;;[:,T,"':üHffii::j: j",T [,ffiã','ãl8:il8:'",'o 
executados

(Local e data)

Representante Técnico Legal

(com carimbo da pessoa jurídica)

Obs.: A falta de al ma das i ações deste anexo enseiará na DESCLASSIFICAÇÃQiÀpessoa iurídica'
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ANEXO VI - DECLARAçÃO DE PARENTE5CO

(Nome da pessoa jurídica

sob o ne

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) -, 

inscrito no CPF/MF sob o nQ 

-, 

portador da RG ns

DECLARA, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, companheiros ou parentes em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau com os servidores da Secretaria de Estado

da Educação.

Local

e Data

Representante Legal

(com carimbo da pessoa jurídíca)

obs.: A falta de alguma das inf ormaçoc§_dcÍc_olelgg§ejará na INABILITAçÃoix pessoa jurídi€a.

51113
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ANEXO VII. DECTARAçÃO DE SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHO

TOMADA DE PREçOS Ne OO2/2O22

À covttssÃo DE LrctrAçÃo Do coNsELHo EScoLAR Do colÉclo ESTADUAL coMPtExo 02

(Nome da empresa )

o nQ

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob

através de representante legal, 

-(nome),
-(qualificar) 

, inscrito no CPF/MF sob o ne , portador da RG ne

DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá as Normas Regulamentadoras da Portaria ne

3,2L4175 do MTE, aplicáveis às ãtividades objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentãr as

documentações solicitadas na lnstrugão Normativa ne OO7|aO!7-GAB/SEGPIAN, d e25lO8/L7, conforme item

10.3.5 do Anexo l- Projeto Básico.

Local

e Data

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da pessoa jurídica, com poderes para tal investidura.

Obs.: A Ita de alsuma das rmacões deste anexo enseiará na INABILIT da jurídica.
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ANEXO VIII - MINUTA CONTRATUAL

contrato n.9 / que celebra m CoORDENAÇÃo REGIoNAL DE

EDUCAÇÃo DE PLANALTINA, POT *"lo ao CONSELHO ESCOLAR DO

COLÚCIO ESTADU,{L COMPLDXO 02 E A DMPRESA

paÍa osfins que especiÍica, sob as cond içóes a seguir descritas:

A COORDENAçÃO RÉGIONAL DE EDUCAçÃO DE PLANALTINA PoÍ intermédio do CONSELHO ESCOLAR

COMPLEXO 02 CNPJ N.e00.716.384/0001-43, pessoa jurídica de direito Privado, representado neste ato

pela(o) Presidente brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), res idente e domiciliada em

inscrita no RG sob o ne=,- DGPC-GO, e no CPt sob o ne doravante denominada

CONTRATANTE e a EmPresa
pessoa jurídica de di reito privado, nesse ato representado(a) Por

seus atos constitutivos----------------- com-:- E CPF N
(nome), Portador da RG n. -----------''-- inscrita no CNPJ/MF sob o ne

., na..............."

1, CúUSUIA PRIMEIRA- DO OBTETO

l.lconstituiobjetodopresênteajusteacontÍataçãodeempresaespecializadaemprestarServiçosde
construção civit no cEpt *^-l:; ;';o;;õi, i, .iu"a" u"'li*rr.ii'" - Go, conforme Proietos e toda a

Documentação apresentada " 
r,J"ttn'A'' anexo' que integram o edital' independente de transcrição

registrados no(a) JUCEG, sediada em
ual n9.. doravante denominada aPenas CONTRATADA, tem entre

si justo e avençado, e celebram, de conform idade com a Lei Federal nq 8'666' de 21 de junho de 1993 e sua

alterações Posteriore s, o Contrato ns.O1O 12022, conforme Edital Tomada de Preç os n.s 000/2022 do Conselho

Escolar --, Processo n,9 sob o regime de execução emPreitãda por preço global, mediante

as cláusulas e condiçõe s a seguir delineadas

ITENS RETACIONADOS EM PTANITHA'

/ SERVIÇOS PRELIMINARES

/ ADMINISTRAçÃO
/ REFORMA
v âioiô nrrerróRlo coM cozlNHA MoD 02

/ BLOCO 02 SALAS DE AUIA

/ PASSARELAS

/ ACESSIBILIDADE

/ cAtÇADAs E cANTElRos

/ ESÍRUÍURA CONCRETO

/ ESTRUTURAs MEÍÁLlcAs

/ INSTALAÇÕESELÉTRlcAs
z ãiJieai LQuEFElro DE PErRÓLEo)

z rrlsrnnçOEs nlDRossANlrÁRlA

/ DIVERSOS

/ ESTRUTURAL DOS SANITÁRIOS

/ rNcÊNDIO
/ SPDA

\

t&-'
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/ HIDRANTE
/ stsrEMA DE ALARME coNTRA lNcÊNDlo

1.2 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as atividades a serem

ã"r"^.tria.t 
"ncontra-se 

o objeto por ela ganho nesta licitação'

2 cúusulÁ SEGUNDA - DAs oBRIGAçÔES

2.1 DA CONTRATANTE:

2.1.1 compete à UNIDADE ESCOLAR por meio do Conselho Escolar:

2.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato' comunicando possíveis irregularidades âo Setor

competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem empregados'

2.l.l.3Designarumservidorresponsávelpelafiscalização/execuçãodocontratodevendoserIotadonoSetor
responsável.

2.1.1.4 proporclonar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos dentro das

normas do contrato.

2.1.1.5 A CONTRATANTE, quando fonte retentora' descontará dos pagamentos que efetuar, os tributos a que

estejã obrigado pela legislaçao ffite, rarenao o recolhimento das parcelas retidas nos prazos legais'

2.1.1.6 Caberá à CONTRATANTE' através do Setor competente a emissão di Otl^d"^t":l:os bem como a

coordenação,supervisãoefiscalização.dostrabalhos-obietodesteinstrumentoe'ainda'fornecer'à
coNTRATADA,osdadosêoselementãstécnicosnecessáriosàrealizaçãodosserviçoslicitados.

2.1.1.7 Poderá a CONTRATANTE' a seu critério' exigir a demolição para reconstrução de qualquer parte da

obra, sem qualquer ônus para a CoNTRATANTE caso essa tánha sido executada com imperícia técnica

comprovada, ou em desacord; ;;; Projeto' Normas e Especificações' e ainda' em desacordo com as

determinações da fiscatizaçao, io-s1"'to' at artigo 69' da Lei Federal ne 8 666' de2LlO6l93'

2.1.1.8Reteroúltimopagamentoematé5%dovalorglobaldaobraatésanadastodasasirregularidades
constatadas e cumpridas,"a., "r"'i"rr"fia.Ju, .f "g"i, 

previstas no contrato para entrega da obra aos

beneficiários

ô§Js d
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2.l.l.g.ACoNTRATANTEnostermosdoart.6,l,daLeiEstaduali.lg,Tl4l:Ij,paÍaÍinsdeassinaturadecontrato
deverá efetuar a conrutt. .o ceoii-gsiaauat aevenao a contratada não estar incluída no mesmo'

2.2 DA CONTRATADA:

2.2.1A1émdeoutrasresponsabilidadesdefinidasnestecontrato,noEdital,noProjetoBásicoedemaisAnexos,
a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.l.lExecutarregularmenteosserviçosquesefizerem.necessáriosparaoperfeitodesempenhodoobjeto
desta contratação, em quantid"a'dil;;;;;; de qualidade ii'pen"i' *a""a" ser reieitado pelo fiscal do

;;;;;, fu"ndo não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 ACONTRATADA se obriga a executar as obras 
-empregando 

exclusivam€nte materiais de primeira

oualidade, obedecendo' 'igor.o?Ã"nt"' 
aos proietos a" 

""n-g""i'li' l''" 
lh: 9::"fornecidos 

pela

coNTRATANTE e as moairicaçoe?li'"r*;r;;o;";u., 
p"r, cõüinnrANTÉ durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributárias e sociais admitidas na

execução do Presente instrumento;

2.2.l.4Responderpelosdanosdequalquernatureza,inclusiveocasodedanoapatrimônio.deterceirosque
venha a sofrer o patrimônio ; ãIffi;;i,ii, .. ,.rao o" 

"áã" ",'*á" 
oe prepostos da CoNTRATADA'

ou de quem em seu nome agir

2.2.1.5 Éexpressamente vedada à subcontratação do'valor total do Gontrato' PodeÍá haver a

subcontratação parcial' até t ;;" ;" 30n 6rinta por 
""nto'ia-t '"r"t 

t*'r do contrato' desde que haia

exDressa autoÍização O. O*"rüãJ *.ietente desta p..Llilition'f mente deve. seÍ epresentada e

documentação d" 
'"g't"'ia"a; 

ã;; e tãiatttista' "' 
o tont'"io R'|nado entre a adiudicatária e a empresa

gi."^it*a", tonÍorme item 5'4 do edital'

2.2.1'5.lAcontratadaseresp-onsabilizapelapadronização,compatibilidade,qualidadeepêlogerênciamento
centralizado da subcontrataçao'

z.?.r.5.2A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do valor total do contrato'

2.2.L.5.3Os serviços passivos de subcontratação são:

Sondagem de Terreno;

Estrutura Metálica;

6>
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Estrutura Lajes (Pré-Moldadas);

Mârcenaria;

Central de Gás;

contratuais.

SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas)

Esquadrias Metálicas;

TransPorte de Entulho'

2.2.1.5 Manter durante a execução do contrato, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na

ltcitação. Ainda no, .,,o' dt offiII ;';rlríà;;:t,|']l1l' t ;"trnt devêrá apresentar os documentos que

il;;;;; ;;. regularidade' consoante previsão editalícia;

2.2.l.TApresentarnaaSsinaturadocontratodocumentotomprobatóriodeinexistêncladedébitorelativoàs
contribuições sociai', nt to'mti]i"*''ã:1ã a" z4'07'91; (cND e FGTS) e cópia da proposta'

2.2.L.8 ACONTRATADA deverá manter preposto' com 
'competência 

técnica e iurídica e aceito pela

CONTRATANTE, no local da 
"Ott "''t"*it"' 

Oara representáJo na execução do contrato'

2.z.1.9AcoNTRATADAéresponsávelpeloseBurodeseupessoal,sendoigualmenteresponsávelpeloseguro
ãe responsabilidade civil e danos contra tercelros'

2.2.1.10Manter'.EquipedeHigieneeSegurançadoTrabalho',deacordocomalegislaçãopertinentee
aprovação da CONTRATANTE'

2.2.1.11 Ao término dos serviços' a CONTRATADA deverá proceder a limpeza do canteiro da obra'

2.2_l.lz ACoNTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato'

2.2.1.L3^açãodefisca|izaçãodaCoNTRATANTEnãoexoneraaCoNTRATADAdesuasresponsabilidades

2.2.l.14EmitirnotasfiscaiscomadiscriminaçãocompletadoobjetoeaindicaçãodongdaTomadadePreços,
ns do Processo Administrativo e:co;;rato " 

q'" 
'u 'àÍ"'"*' 

to-ú o"* das m"smas não serem etestadas'

companhar o andamento do processo' a emissão da Nota de

,""^[" 
",1'"a", 

a retirada das respectivas vias das mesmas nos

ente de notificação'

2.2.1.75 A CONTRATADA ficará obrisada a

;;;;", da ordem de Serviço ou Forneci

r"iãr.t .árr""ntes desta Pasta' independ
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2.3 Os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos e respectivos detalhes, bem como

estrita obediência às prescrições e exigências das especificações da CONTRATANTE que serão considerados

como parte integrante do presente contrato.

2.4 A contratada deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra, com dimensões,

dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE.

2.5 poderá a CoNTRATANTE, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer parte da obra, sem qualquer

ônus para o mesmo caso essa tenha sido executada com imperÍcia técnica comprovada, ou em desacordo com

as normas, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos termos do ãrt 69, da Lei Federal ne

8.666193.

2.6 A CONTRATADA é responsável em ter, obriBatoriamente, profissional habilitado na execução de serviços

de modalidade elétrica, quando houver "lNST. ELET./SU BESTAçÃO", os serviços deverão ser executados de

acordo com as atribuiçôes constantes no Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n.218173 e Resolução n'

toto/20o5.

2.6.1 No ato da assinatura do contrato ã CoNTRATADA deverá comprovar por meio de contrato de serviço

do profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica'

2.7 A CONTRATADA é responsável pelo profissional habilitado na execução de serviços de modalidade elétrica,

quando houver "lnstalação da subestação", os serviços deverão ser executados de acordo com as atribuições

constantes do Decreto Federal n. 23.569133; Decreto Federal n. 90.922185, Resolução n. 2L8/73 e Resolução

n. 1010/2005.

2.8 Em atendimento a tnstrução Normetiva ne OO7I2OL7€AB/SEGPIAN, a qual dispõe sobre os

procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirização dos serviços

realizados pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento das Normas

Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho, a empresa Contratada deverá fornecer ao Órgão

Contratante:

I - cópia do Programa de controle Médico de saúde ocupacional (PCMSO) atualizado e nos moldes da NR-

7da Portaria 3.214178 - Mf E;

- Cópias dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) atualizados de todos os empregados que

desempenharão suas funções nas dependênclas do Órgão, nos moldes da NR-7 da Portariaf '2].4/78 -MfE;

IIl.cópiadoProgramadePrevençãodeRiscosAmbientais(PPRA)nosmoldesdaNR-9daPortaria

ll

3.214/78 - MÍE;

t$,N ,»
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IV - Cópia do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na lndústria da Construção (PCMAT),nos

moldes da NR-18 dâ Po.tada3.2!4178 do MTE, sempre que as atividades contratadas incluírem a execução

de serviços de construção, demolição e/ou reforma, que envolverem 20 ou mais empregados;

- Cópias dos comprovantes (lista de presença, cópias das Ordens de Serviço, certificados ou outra forma

de registro) da realização do treinamento de integração / admissional, inclusive aplicação das Ordens de

Serviços (geral e/ou específicas) fornecidas a cada um dos trabalhadores, conforme exigências da NR 01

do MTE ou NR específica sobre a atividade a ser realizada;

VI - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamêntos de segurança em

conformidade com as Normas Regulamentadoras do MTE para os trabalhadores que desenvolverem

atividades de alto risco, tais como: eletricidade (NR-10 Básico e SEP quando aplicável), máquinas e

equipamentos(NR12),espaçoconfinado(NR33),trabalhoemaltura(NR35)eoutros;

vll- cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção lndividual - EPI fornecidos aos

trabalhadores, conÍorme exigências da NR 06 do MTE;

VIl - Cópias das Fichas de lnformações de segurança de Produto Químico (FISPQ) de todos os produtos

químicos utilizados pela Empresa Contratada nas dependências do Órgão Contratante.

2.g.1 os documentos aos quais se referem os incisos deste artigo devem ser fornecidos, êm até 20 (vinte) dias

após a assinatura do contrato, ao contratante, que os encaminhará imediatamente ao seu Serviço de

segurança e saúde no Trabalho do servidor Público (sESMT Público) para avaliação e validação por meio de

parecer técnico, quanto ao atendimento das exigências das Normas Regulamentadoras do MTE, no prazo de

até 10 (dez) dias após o recêbimento dos documentos'

2.8.2 Não havendo SESMT Público no Órgão contratante, os documentos a que se referem os incisos deste

artigo devem ser encaminhados à Gerência de saúde e Prevenção - GESPRE da sEAD para avaliação e

validação.

2.g.3 Os serviços contratados somente serão liberados, para início da execução pela contratante, mediante a

apresentação de parecer favorável emitido pelo SESMT Público do Órgão contratante ou pelo Órgão Gestor

da Política de Segurança e Saúde do Estado - GESPRE da SEAD'

I - constituir os Serviços Especializados em Engenharia de segurança e em Medicina do Trabalho

(sESMT),conforme determinações da NR-4 da PoçtaÁa 3.2L4178 ou conforme necessidade dêtectada pelo

SESMT Público, sendo que neste último caso a aplicação ocorrerá por ocasião da renovaçooE3o ou aditivo

do contrato e será inserida no modelo padronizado aplicável à espécie;

.\
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Il.FormarsuaComissãolnternadePrevençãodeAcidentes(CIPA),conformedeterminaçõesdaNR-5da
Porlaria 1.7L4178;

Regulamentadoras do

MTE;

IV - Registrar a Comunicação de Acidente de Trabalho-(CAT) na ocorrência de qualquer acidente com seus

empregados nas dependênci'a;il;'"*';;" Ó'gao cont"t"nte' bem como nos ocorridos nos traietos;

V - rreinar os seus empresêdos' em caso de identificação'd:;:'""r:.'ir";:r:'ii1r'"1illl11]ti"1i':;J""7
'::llllÍ*::"1ljjTil,J;#,:'T::'ú:l':'"'".liilHJili;,, em atendimento às Normas

VI - Responsabilizar-se pelo atendimento e encaminhamento do seu empregado acidentado e' sendo

".".urrjrL, toricitar o auxílio do ór8ão contratante;

vll-ProvidenciaraelaboraçãodosLaudosTécnicosdelnsalubridadee/ouPericulosidadeconformeNR-15' '"t*-tO 
O. Portaria 3 214178 - MTE;

MII-ProvidenciaraelaboraçãodoPerfilProÍissiográficoPrevidenciário(PPP),detodososempregadosque
desempenham atividades ^;"d;;' 

;"i"'me lelislação previdenciária vigente;

IX - Providenciar as atualizaçôes' anualmente ?':"Il:" 
que necessárias' dos programas PPRA e/ou

'^raroiãôãüto para as atividades / serviços contretados;

X_providenciaraelaboraçãodasdocumentaçõesexigida.s,paraostrabalhos/ativida-esdealtorisco'tais
como: trabalho ",.,t"'i'ii""'i' "'o'i"-1""''""0" *::k":Til:'T:í{}frlt::',.m::t'iltT"
.pfi.ar"f), máquinas e equipamentos (NR 12) e outros' cor

XI-ApresentaraoSESMTPúblicodoÓrgãocontratante'cópiasdosAtestadosdeSaúdeOcupacional
(A5O)dos empregados em atividade'

2.9.1 É de resP

ou, quando não

no prazo máxi

onsabilidade da Pessoa j

houver, ao gestor do contrato'
urídica contratada, apresentar ao S

cópias dos documentos menclonâ
ESMT Público do Órgão contratante

dos nos incisos deste artigo'
órgão e

\)

mo de 60 (dias) dias aPós o início da execução dos serviços contratados Pelo
59173

lll_ Fornecer os Equipamentos de proteção lndividual (Epfs) específicos aos riscos em pe-rfeito estado de

conservação " f'ntion"t"nü U"t to*o' treinamento de uso adequado' guarda e conservaçao e

registro/controte o" "n,r"*i"alr",iil;;, 
;il; o ,ro ourü",iio p9' ;"...t:.1"-t empregados em áreas/

ãtividades de risco dentro ;;;" ;;;a a run-o' da Portaria 3'214/78 do MÍE;



anualmente,acontardadatadoiníciodeviSênciadocontratoounoprazode60(sessentadias)antesdofinal
do contrato, caso seja inferior a um ano'

DO PREçO É CONDIçÓES DE PAGAMENTO E

3.1.1 Pelos serviços executados a contratada receberá da CONTRATANTE RS" " "" '

(..'.............. " '' ''''' '' ' ) o'"I]"o 
"*ot 

à CONTRATADA de acordo com o cronograma físico-financeiro'

a contar da certificação a" qrro, ,"JiJ, foram executados e aceitos, mediante a apresentação da Fatura

devidamente atertrd", .ont"ndJo nJ'á'o a' ro"da de Preços' do contrato' a descrição individualizada dos

serviços prestados com os '"'p"tii'o' 
valores unitário " 

tottl' bt' como a apresentação de prova de

inexistência de débitos inadimplidos perante. a Justiça. do. Tralalho, e, a Prova de Regularidade Fiscal'

Trabalhista, Federal, Estadual e üunicipal devidamente atualizadas, inclusive a do município onde os serviços

serão Prestados.

3.1.2 No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se índices

econômicos oficiais, de 
".orOo-.J.'.r' 

normas legais e de, meicado, INPC (índice Nacional de preço ao

consumidor, da Fundação f n*iirãarJf"iro de Geografia e Estatística iBGE, e na falta deste' será aplicado o

IGPM (Índice Geral de p'"ço' aãt""tdo)' da Fundàção Getúlio Vargas' ou ainda' de conformidade com o

índice específico eleito pelo e"*|."ã f"J""f qu" 
'"g'it 

a variação de valor dos serviços' no período'

3.l.3ocontratantepagará,àContratada,o.valordosserviçosexecutados,baseadoemmediçõesmensais,
sendo que as faturas deverão ser apÍesentadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

3.1.3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3certidãoNegativadeDebitodolsS,referenteaomunicípioondeasobrasouserviçosvenhamaser
prestados ou executados'

3.1.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico lndividual - da obra iunto ao INSS;

3.1.3.5cópiadaGPS-GuiadãPrevidênciasocialcomonúmerodoCEldaobra,devidamenterecolhidae
respectiva folha de Pagamento;

e\.)
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3. CúUSULA TERCEIRA

REAJUSTAMENTO

3.1 DO PAGAMENTO:

S-b-



3.1.3.6 Declaração Contábil - AÍirmando que a Empresa está em situação regular e que os serviços referentes

à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.7 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e lnformações à Previdência Social.

3.1.3.8 Demais certidões que atêstem a regularidade fiscal da Contratada, na forma do item 5.8 do Edital

3.1.3.g No caso das obrigaçôes serem cumpridas por filial, a mesma deverá apresentar os documentos que

comprovem a sua regularidade fiscal.

3.2 para o pagamento da 1q medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados no item

3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) referentes aos

serviços contratados.

3.3 Os pâgamentos serão efetuados até o 3Oe (trigésimo) dia após a data de apresentação da fatura,

devidamente atestada por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 3.1.3.1

a 3.1.3.7, deste instrumento. Caso a fatura apresentada não esteja integralmente instruída, o prazo de 30

(trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua reapresentação'

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1 Para efeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir dâ data de

apresentação do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Editâ|.

a.a.Z lpós o perÍodo de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo índice Nacional do

Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=v(l/lo)
Onde:

M - Valor reaiustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

l- índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação deta do orçamento a que a

proposta se referir.
io - índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir'

4. cúusuLA QUARTA - Dos REcuRsos FlNANcElRos E oRçAMENTÁRlos

4.1 Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes têm seu valor estimado em RS 

-A classificação destas despesas dar-se-á da seguinte forma:

\.Ü
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DOT ARTANAMERoo
Se uencial:521 Denomina o

CódigoDescrição EsucAÇÃoDAADOIESoÉÁRroÍRLSÊCDOINEÍEGAB2401Unidade Or?ament?ria
EDUcAÇÃo1?Função
EOUCACAO ESPECIAL367Subfunção
EDUcaÇÃo OUE OUEREIIOS1008Programa ELARESoÉES SCUNIOADDEE DEoUAÇÃoFORMAREa1.,1 rAÇÃoSTCON RUÇÃO2013Ação
INVESTIMENTOSo4Gru o de Despesa
RECEIIAS ORDINARIÂS100Fonte
APLICACOES DIRETAS9012 oacacda ed ApModa

setenta e nove mil. cento e cinquenta e seis reais
âothmum6469 501 7R$20 12taaadom pestiora

vosntaceaLI troetaSSEN qe

RA IANE TMARooÃTo ço ç
7,| 7aeU cneq Oênomina o

códi oDoscrição EDDA UCAÇÃOoADESÍOEoSECRETtra)TEGABIN2401a?rintameOradednU i
EDUCAÇÁ)12Função FNSINO MÉDIO362Subfun ão
EDUCACÁO OUE OUEREMOS'1008

Programa ESESCOLÁREUNIDADESDEE ouAÇÃoEREÁÇÁoTRUÇÃOCONS
Ação

INVÉSTIMENTOS04saGrupô de Des
RECEITAS ORDINARIAS100Fonte
APLICACOES DIRETAS90?ocacae plilidadaodN4 quatrocentos e quarenta e sels mil.

m hóestooenre taau603 q646444RarodamS po AV OSncee ante SSeS sreaSrentareaSo e qu5e scent

ENTÁRIAOOTAçÃo oR
Se uencial:049 Dênoma ocódDosc ri ao

ESTAOO EDUCAÇÂI)DAOETRE ÀRroEÇSDC)TEINEOAB2401Unidade OÍ?amênt?ria
EDIJCAÇÀô12Função
ENSINO FUNDÀMENTÀL361

S u bfu nção
EoUCAçÀt) OUE OUEREMOS'1008

Programa EOLARESSCUL)E OADEStrlE UAÇÁ)ADEÚRELlAÇÃoRUÇÃOCONST2013ão
INVESÍIMENÍOSo4Grupo de DesPesa
RÉCEtTÀS ORDINARIAS100Éonte
APLICACOES DIRETAS90? o?iI cacaI adedoda pN4 etoscenn emsntotroceauoh sem qncocletaSEs nIo4 I05R12 20ada oestima Ilc p

tanonS eto reaoenreuq
IARAENTAMoo RÃTo A çD ç

sequoncial:4í2 DenominaçaocódigoDescrição EDUCAÇÃODAADOESToARIÊS CREÍDOIt\ETEGAB2401
U nidade Or?ament?ria

ÉDUCAÇÃO12Fun ao
OE JOVENS E ADULTOSEDUCACAO366Subfunção

EDUCAÇÀO OUE OUÉRÉMOS1008Programa EESCOLARESUtiIDADESLDADÉOUÀÇÃOERÉFORh'IAAMPUAçÃOÍRUÇÂi)2013ao
INVESÍIMENTOS04Grupo de Despesa
RECEITAS ORDINARIAS100Fonte

tr'
v\6)
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4.1.1 No exercício seguinte, as despesas correrão a c911a-f3 
iotaeões 

orçamentárias próprias' consignadas

nos respectivos Orçamentos-effilr.i ii.""a" . CONTRATANTE'obrigaia a apresentar' no inÍcio de cada

exercício a respectiva t,.," o"-?rp"nio estimativa ", 
h.uànao 

-n".i"ssidade, 
emitir Nota de Empenho

Complementar.

5. CúUSUIA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAçÃO

5.locontratoVigerápe|oprazonecessárioàexecuçãodoob,ieto,vinculadoaocronograma.FísicoFinânceiro,
de forma que se inicia.orn. õri". i" serviço, sendo qr" ,-p.r.iit"iao formal da obra' detêrminada pela

coNTRATANTE, suspende o prazo de execução, bem co.o o piJ- d" ri!ência contratual, que voltará a correr'

iá" r"r r"rao remanescente' quando da retomada da obra'

5.2ACoNTRATADAmanteÍá,durantetodaaexecuçãodocontrato,todasascondiçõesdehabilitaçãoe

5.3.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado,_por me.io de termo adltivo, de acordo com a necessidade

;il;;;;i;,. Lei rederat ns 8 656/e3 e a legislação pertinente'

qualificação exigidas na licitação'

s.3 PRORROGAÇÃo:

6. cúusuLA sExrA - DA FlscAtlzAçÃo

6.1 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela superintendência de

lnfraestrutura.

6.2caberáàcontratadaofornecimentoemanutençãodeumDlÁRloDEoBRApermanentementedisponível
;;';H;;:;;r{ ;:,p::i 

1,":yl"*}*::il;i*ÍtiX1li.,l,?J"'i'ii"i,;,",?:';^:J:iü:';xresponsabilidade 9tl''I::"='^"n:1"àri, à" ,i *.r"sto de 200s, coNFEA'
inciso 1e, 2s e 3s da Resoluçâo

6.3 As observações, dúvidas € questionament?'t*"1:.'-'-llii":#X::li.:r'#[:1,:?!,J:"'#:i:::1?'1"1:

::nlf il"':.t'm'ffilllL'"?,iil::"'1".'"";ffi:::':'":il" "';*;L a" 
'"u 

Éngenheiro Rr

e\
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6.4Alemdasanotaçõesobrigatóriassobreosserviçosemandamentoeosprogramados'aCONTRATADA
deverá recorrer ao Diário a" ourá, ,aapr" que surgirem quaisqueí improvisações, alterações técnicas ou

]JJçã, irpr"uirtos decorrentes de acidentes' ou condições especiais'

6.4.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como formalidade de sua

I""."iJa..n ou discordância técnica com o fato relatado'

6.5 Serão obrigatoriamente registrado no "Diário de Obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

5.5.1.2 As falhas nos serviços de têrceiros' não suieitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

5.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5'1.8 Outros fatos que' ao iuízo da CONTRATADA' devem ser obieto de registro;

5.s.2 PELA FlScALlzAçÃo:

6.5.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens 6.5.1.1 e 6'5'1'2 anteriores;

6,5.2.2 lvízoformado sobre o andamento da obra ou serviço' tendo em vista as especificações' prazo e

cronograma;

6.5.2.3 Observaçóes cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

Àcí
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6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA, com correspondência simultânea

para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da

CONTRATADA;

6.5.2.6 Determinação de providências para o cumprimento das especificações;

6.5.2.7 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização

7 cúusuLA sÉrlMA - DA ExEcuçÃo

7.7 ?ara a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao setor

competente da SEDUC;

7.2 A contratada só poderá executãr os serviços se tiver uma autorização prévia por escrito da SEDUC

7.3 No início da obra, a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra com Termo de Abertura.

7.3.1 A cópia do "Diário de Obra" que comprove este acompanhamento pelo técnico vinculado à contratada

em epígrafe, fará parte integrante da Prestação de Contas sob a pena de não proceder ao pagamento de

parcelas, caso este não esteje em harmonia com o curso da obra'

7.4 Após o início da obra o Diário não poderá sair da unidade Escolar sem autorização da SEDUC.

7.5 Após a veriÍicação da qualidade dos serviços obieto deste edital, em conformidade com a especificação, o

setor responsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o'

7.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da íeforma realizada pela

contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica

comprovada ou em desacordo com as normas, especiflcações ou com as determinações pré-estabelecidas no

Projeto Básico e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do ãrt- 69 da

Lei Federal no 8666/93 e as normas da tei ns 8.078/90.

7.7 Os sêrviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e

Cronograma tísico-Financeiro a contar da data emissão da ordem de sewiço'

65/73

r \O

Gobt"
U W



8 cúUsULA oITAVA - DAS ALTERAçóES

9 CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

9.1 . O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

9. I .1 . Por mútuo interesse e acordo das partes atendida a conveniência da Secretaria

de Estado de Educação, mediante autorização expressa e fundamentada da autoridade competente,

tendo a contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição

rescisória;

9.1.2. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO sem

pagamento de qualquer indenização independentemente de interpelação judic'ial ou extrajudicial se

os-serviços revelaràm má qualidade, má conduta ou perdurar continuada indisponibilidade dos

serviços;

9.1.3. Unilateralmente pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO sem

pagamento de qualquer indenização e independente de interpelação judicial ou extrajudicial' se for

decretada concordata ou falência da licitante contratada;

9.1.4. Proposto pela licitante vencedora, ocorrendo atraso no pagamento de fatura,

poÍ pÍazo superior a 90 (nàventà) dias, exigível a formalização de aviso prévio de 30 (trinta) dias;

9.1 .5. Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações. projetos ou

prazos.

9.1.6. Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e

prazos.

g.l .7. Alentidão do seu cumprimento, levando a Secretaria de Estado de Educação

a comprovar a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado'

9. I .8. O atraso injustificado no início da obra'

9.l.9.Aparalisaçãodaobra,semjustacausaepreviacomunicaçãoàSEDUC

9.1.10. O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

9.1.11. O cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, devidamente

consignada no Diário de Obra.

g.l.l2. 
^ 

alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

contratada, que prejudique a execução do contrato'

ffi§ sr4

8.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibilidade de

formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços, salvo nos casos excepcionais e

devidamente justificados, oriundos de alteraçôes qualitativas, que não configurem falha do órgão Sestor na

elaboração do projeto ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão

realizados, nos termos do §3e do art. 65 da Lei Federal ns. 8.666/93, e nos limites fixados no §2s do referido

artigo.
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9.1.13. Os casos de rescisão unilateral, nos terrnos do inciso I do art. 79 da Lei
Federal n' 8.666193, acarretarão as consequências previstas no art. 80 da mesma lei, sem prejuízo

das sanções cstabelccidas no contrato celcbrado.

9.1.14. O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a

devolução da garantia, se houver; os pagamentos devidos pela execução do contrato ate a data da

rescisão; e o reisarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver soÍiido, desde que

não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes casos:

9.1 .14.l . Quando a Secretaria de Estado de Educação suprimir os serviços além dos

limites legais do valor inicial do contrato.

g.1 .14.2. Quando a Secretaria de Estado da Educação mediante ordem escrita,

suspender a execução tlo contrato, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso <Ie

calàmidade pública, grur" pe.n rb"ção da ordem interna ou guelra, ou ainda por repetidas

suspensões que totatizim o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação'

g,l .14,3. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

CONTRATANTE riecorrentes de obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem intemâ ou guerÍa, assegurado ao contratado o direito de optar

pela susp--ensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

g.1 .14.4. A não libcração, por partc da CoNTRATANTE, dc árca, local ou objcto

para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto'

9.1.14.5. Razões dc interessc público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

ã Contratantc c exaradas no proccsso administrativo a que se rcfcre o contrato.

9.1.14.6. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior' regularmente

comprovada, impeditiva da exccução do contrato.

9.2. Em caso de rescisão administrativa, estarão assegurados os direitos da

Administração no§ tcrmos do aÍ. 55, tX, da Lei Federal nu 8.666193, prevista no arÍ.77 da mcsma

lei.

10 cúusutá DÉclMA - DAs sANçÕEs ADMlNtsrRATlvAs

10.1 A recusa injustificada do adiudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retiÍar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

10.2 Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes

limites máximos
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Í - roo/o(dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento

totaldaobrigação,inclusivenoderecusadoadjudicatárioemfirmarocontrato,ouaindanahipótesede
negar-se a efetuar o |."torço o. ..uçao, Jentro de ro (dez) dias contados da data de sua convocação;

ll - 0,3%(três décimos por cento) ao dia' até o trigésimo dia de atraso' sobre o valor da parte do

fornecimento ou s"rviço neo re"lirado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido;

UI-0,7%(setedécimosporcento)sobreovalordapartedofornecimentoouserviçonãorealizadoou
sobre aparte da etapa do cronogrut' ii'i'o O" obras não cumprida' por dia subsequente ao trigéslmo'

10.2.1 A multa a que se refere o item 10.2 não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

.onlrrto 
" 

aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

10.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos' a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação'

l0.4osvaloresdasmultasdemorapoderãoserdescontada-sdaNotaFiscãl,nomomentodopagamentoou
de créditos existentes nt s"t'"i-t|.it'ãu Estado de Educação em relação à contratada' na forma da lei'

;;;;ià"t "t 
princÍpios da ampla defesa e do contraditório'

l0.5Asmultaseoutrassançõesaplicadassópoderãoserrelevadas,motivadamenteeporconveniência

"áÃ,n'riÀ,r", 
mediante ato do conselho Escolar devidamente iustificado'

10.6 pela inexecução total ou parcial do obieto da licitação, a depender da gravidade do ato praticado' a

Administração poderá optar p"rllpii..çá" alr pena de Advertência, nos termos do inciso I do art' 87 da Lei

Federal ne 8.666/93.

l0.TAspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoCADFOR,enocasodesuspensãodelicitara
licitante deverá ser descredencia'Ja por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das

demais cominações legais'

10.8Assançõesprevistasnosincisosl,lllelVdoart.STdaLeiFederalne8.S6sl93poderãoseraplicadas
tuntamente com a do inciro rr iã Ãermo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

oro."rro, no prazo de 5 (cinco) dais úteis'

10.9AsançãoestabelecidanoincisolVdoartigo8TdaLeiFederalnss.666lg3édecompetênciaexclusiva
do secretário de Estado de ,0r..çà", i..rrr"d"-" d"t"sa do interessado no respectivo processo' no prazo de

10 (dez) diãs da abertura a" 
"ir,-., 

p"á""ào a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação'

tç"§
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11 CúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO OOS SERVIçOS

ll.lorecebimentodosserviçosseráfeitopelaCoNTRATANTE,aotérminodasobras,apósverificaçãodasua
perfeita execução, da seguinte forma:

11.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização' mediante termo

circunstanciado, arrin.ao p"t., plí"-, ã, .t"'rs (qrin.u) dias iorridos da comunicação escrita da contratada'

11.1.2 Definitivamente, em até g0 (novênta) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela

autoridade competente, ."ai"ni" ãr.o .ircuÁsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria o'" t;;;;;; ;'J"q"çao do obieto aos tármos contratuais' observado o disposto

no art.69 da Lei Federar ", 
s.í66lô!. N" nipoiese d" o.orrãn.i, d.s situações previstas no art' 69' será

lÀni.ao noro prazo, após os ajustes necessários'

12 cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DA coNcltlAçÃo E MEDIAçÃo

12.1Ascontrovérsiaseventualmentesurgidasquantoàformalização,execuçãoouencerramentodoaiuste
decorrentes desta ricitação, .n";;;;j[il;ri.o ou procedrm"nto .ongên"t", serão submetidas à tentativa

de conciliação ou mediação "";;;;;;;"ct;ara 
de conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração

Estaduat (ccMA), na forma d' ;; ;;';.;o,,;. zr o. ,"t".uàde 1996 á da Lei complementar Estadual ne

144, de 24 de iulho de 2018'

l0.l0Emqualquerhipótesedeaplicaçãodesançõesseráasseguradoálicitantevencedoraocontraditórioe
a ampla defesa

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei ne 5'194' de 14112166 e

resotuçao azs, de t8,ll2fr998' do CONFEA'

13 CúUSUTA DÉCIMA TERCEIRA - DA CúUSULA COMPROMISSÓRIA

13.losconflitosquepossamsurgirrelativamenteaoajusted^ecorrentedestalicitação,chamamentopúblico
ouprocedimentocongênere,"calonãopuderemserequacionadosdeformaamigável'serão'notocanteaos
direitos patrimoniais disponiveis' submetidos:' a'Oit'ag"t' na-toi*a da Lei ns g aoz' ae 23 de setembro de

1996 e da Lei complementil E';"J;;;;1;+,-a" z+ a" i,lt'o de 2018, elegendo-se desde já para o seu

iutsamento a cÂMARA DE coN;lL;;Ão' võ'Ãçoo 
' 

o*BlrRAã;ú ór nôrvrrúrsrnnÇao ESTADUAL (ccMA)'

outorgando a esta os pod"r"s para indicar os árbitros e r"nrn.i*Jo 
"*pressamente 

à jurisdição e tutela do

Poder Judiciário p," i'tg"'"niJ Ãsses conflitos' consoante instrumento em Anexo'

14 CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REGISTRO

»ÇÍ§'U-
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15 CúUSUt.A DÉCIMA TERCEIRA'DA RESPONSABITIDADE CIVIT

15.lAcoNTRATADAgarantiráasolidezeasegurançadotrabalhorealizado,bemcomoosmateriaisutilizados
na obra pelo período de 5 (.in.oi ,nor, a parú do recebimento da obra pelo setor competente desta Pasta'

16 CúUSULA DÉCIMA quARTA - DA PUBIICAçÃO

16.1 o presente instrumento deverá ser publicado, por extrato, na imprensa oficial, dentro do prazo descrito

;;;Ã;;;i, parágrafo único, da Lei Federal nq 8 556/93' a contar da data da sua assinatura'

17 cúusuLA DÉclMA QUINTA- DAvlNcuLAçÃo

lT.lEstecontratoguardaconformidadecomoEditaldeTomadadePreçosngooo/zoz2,vinculando-seao
;;";"r* ne 0000.0óoo.o0o.0ooo e proposta da contratada'

18.2Aexecuçãodopresentecontrato,bemcomooscasosomissos,regular-se.ápelascláusulascontratuais
e pelos preceitos de Direito ãlüi.", ,pri.."ao-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos

contratos e as disposições d" D;;it; árivado, na forma do artigo 54 e 55, inciso Xll, da Lei Federal ns 8'666'

de 21 de junho de 1993.

E, por estarem justas e contratadas'.as partês firmam o presente lnstrumento' em 02 (duas)

vias de igual teor, na presença de (02) duas testemunhas'

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO ESTADUAL COMPLEXO 02' EM ******' AOS 

-dias do mês de 

-de 

7022'

13 CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

18.1 O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente Contrato é o da Comarca de

ãoiania, Capitrt do Estado de Goiás, excluindo qualquer outro'

Presidente do Conselho Escola r

e»

CONTRATANTE
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CONTRATADA:

TESTEMUNHAS:

1

Nome: RG ne:

CPF:

)

Nome: RG ne:

CPF:

@
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l)

ANEXO 1 DA CONCILIAçÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL

Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida

amigavelmente entre as partes (precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá

ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE

CONCILIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃO ESTADUAL (CCMA).

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria

Geral do istado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei'

6\ ADlicar-se-á ao orocesso arbitral o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Interno)
"' 

o'].ãro*ÃóitópirLraçao, MEDTAçÃ9 E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAçÃ6 ESTADUAL

(GCMA), na Lei ne 9.307, de 23 áe setembro de 1996, na Lei ne 13.140, de 26 de lunho de 2015, na Lei

ComplementarEstadualnql44,de24dejulhode20lSenaLeiEstadualngl3.S0o,de18dejane|rode2001,
constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes'

2) A CÂMARA DE CONCITIAÇÃO, MEDIAçÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO

ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, Procuradores da Assembleia Legislativa e por

advogados regularmente inscritos na oAB/GO, podendo funcionar em comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cuio sorteio se dará na forma do art' 14 da Lei

complementar Estadual ne 7I4, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das normas de seu

Regimento lnterno, onde cabível.

3)AsededaarbitragemedaprolaçãodasentençaserápreferencialmenteacidadedeGoiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5) A arbitragem será exclusivãmente de direito, apllcando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico

ao mérito do litígio.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execuçãodasentençaarbitral.Aeventua|propositurademedidasjudiciaispelaspartesdeveráser
imediatamentecomunicadaàCÂMARADEcoNcILIAçÃo,MEDlAçÃoEARB|TRAGEMDA
ADMIN|STRAçÃo ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem àeverá ser interpretada como renúncia à

.ibi,r.g"r, nem afetará a exiitência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral'

CONÍRATANTE:
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CONSELHO ESCOLAR , em +**'r*+, aos 

- 
dias do mês de

Presidente do Conselho Escolar

CONTRATADA:

de 2022.

\p üi>
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